
Notas de 
Empenho 

T- 

VENCEDOR(ES) VALOR TOTAL 

• 989/2020; 
• 1435/2020; 
• 1849/2020. 

Cleci Antonia Paviak R$ 11.728,00 

PREFEITURA DE BONITO 

CAPA DE PROCESSO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
POR EMERGÊNCIA n°. 182/2020 

  

FLS 

Processo Adm. n° 277/2020 
AUTORIZADO: 25/05/2020 PASTA 01  

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de 
troca de estofados e manutenção de cadeiras para atender a 
demanda das Secretarias Municipais de Serviço Sogial, Saúde e de 
Governo de Bonito/MS. 

REALIZAÇÃO DA DISPENSA: 25 de junho 2020. 

onto 
iii  Prefeitura  de 



MODALIDADE 

Dispensa/lnexigibilidade 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência Pública 

Pregão Presencial 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Data: 	25/06/2020 

N° PEDIDO 	53 

Tipo de Grupo: S SERVIÇO 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Jurídica 

1 	 Setor ! 	 1  Fund()  Municipal 'te Assistencia Social 	 1 

Unidade Orçamentária '501 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função Programática FUNCAO 	POLITICA SOCIAL DE PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS 
Projeto! Atividade 2075 	Financiamento de Ações ao Combate da Covid-19 - CPAS 

Natureza Despesa 33.90.39 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Centro de Custo 

FICHA 

33.90.39.14.0000 	Manut. E Conservação de Bens Imóveis 

741 

Código Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

7012 Serviço de Manutenção/Troca de Suporte em "L" 1 58,000 58,000 
7013 Serviço de Manutenção/Troca Plataforma. 7 95,330 667,310 
7014 Serviço de Manutenção/Troca de Pistão á gás. 1 100.670 100.670 
7015 Serviço de Manutenção/Troca de Estofados de poltronas, 2 426,670 853.340 
7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 37 59.000 2.183.000 

SUBTOTAL 	  3.862,32 1 

Total 	  3862,32:1 

3862,32;  

ÇABERTURA DE PROCESSO: 

Através desta, solicito a autorizaçâo de despesa m atendimento aos Setor(es) e/ou Secretaria(s) acima 

01 

discriminados, conforme dotações orçamentárias aprese :s, para s, 	andamento a abertura de procedimento licitatório. 

Itittii'  
.-. • ..44, .t vidaneis 

Secretário Municipal 
Iva  
ao  e inanças 

(ANUÊNCIA DO ORDENADOR DE DESPESA 

FLS 

oares 
o Mu ipal 

Em: 25/06/2020 

0,00 (%) Ajuste 



Total 	  5143,34 

0,00 5143,34]  (%) Ajuste 

lia 	I 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE BONITO 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Data: 	25/06/2020 

N° PEDIDO 	214 

Tipo de Grupo: S SERVIÇO 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Jurídica 

Setor 
Unidade Orçamentária 

1 Fundo Municipal de Saúde 

1201 FUNDONIUNICIPAL DE SAUDE 	 ., 

Função Programática FUNCAO 	SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO 
Projeto / Atividade 2073 	Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavirus 

Natureza Despesa 33.90.39 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
r.ontrn do  (moll  

FICHA 

11  an la  14 nnnn 	Mani it  P C. nricArvar 5n HO Rpnc Iméswoic 

726 

Código Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

7013 Serviço de Manutenção/Troca Plataforma. 4 95,330 381,320 
7014 Serviço de Manutenção/Troca de Pistão a  gas.  4 100,670 402,680 
7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 72 59,000 4.248,000 
7018 SERVIÇO DE MANUTENCAO/TROCA APOIA BRAÇO 2 55,670 111.340 

SUBTOTAL 	  5.143,34 

ABERTURA DE PROCESSO: 

Através desta, solicito a autorização de despe 	em atendimento aos Setor(es) e/ou Secretaria(s) acima 
discriminados, conforme dotações orçamentárias apre 	 mento à abertura de procedimento licitatório. 

Vidane s Ca 
Secretário Municip de 

ANUÊNCIA DO ORDENADOR DE DESPESA 

Em: 25/06/2020 

e Finanças 

FLS 

MODALIDADE 

Dispensa/Inexigibilidade 

Convite 

Tomada de Pregos 

Concorrência Pública 

Pregão Presencial 



FLS 

0)4  
e  

MODALIDADE 

Dispensa/Inexigibilidade 

Convite 

Tomada de Pregos 

Concorrência Pública 

Pregão Presencial 

Total  	3447,52 

3447,52  

ABERTURA DE PROCESSO: 

	

Através desta, solicito a autorização de desp 	em atendimento aos Setor(es) e/ou Secretaria(s) acima 

	

discriminados, conforme dotações orçamentárias apresa 	da  para andamento à abertura de procedimento licitatório. 

Secretário Municip 
Vidanei

l  

C. nd s 

L 	 

I(%) Ajuste 	0,00 	  

Silva 
ração e nanças 

(A-NUENCIA DO ORDENADOR DE DESPESA 

Em: 25/06/2020 

Soares 
cipal 

ESTADO DE iviiATO GRCISSO  ['JO  SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Data: 	25/06/2020 

N° PEDIDO 	95 

Tipo de Grupo: S SERVIÇO 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Jurídica 

Setor 13 Secretaria de Governo 

Unidade Orçamentária 201 GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO 

Função Programática FUNCAO 	COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DE GOVERNO 
Projeto / Atividade 2004 	Operacionalização da Guarda Municipal 	 . 

Natureza Despesa 33.90.39 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Centro de Custo 

FICHA 

33.90.39.14.0000 	Manut. E Conservação de Bens Imóveis 

282 

Código Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 
7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 8 59,000 472,000 
7019 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA DE MADEIRA ASSENTOS 1 46,670 46,670 
7020 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA DE MADEIRA ENCOSTO 2 47,330 94.660 
7021 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA DE ARANHA COMPLETA COM 

RODiZIOS. 
5 122,000 610.000 

7022 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA RODIZIOS PARA CADEIRA. 30 17,330 519,900 
7023 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA CAIXA ENCOSTO 3 50,000 150,000 
7024 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA DE PISTÃO CATRACA. 1 97,670 97,670 

7025 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA DE APOIA BRAÇO DIGITADOR 2 96,000 192,000 
7026 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA PLATAFORMA SECRETARIA 7 85,330 597,310 
7027 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/ TROCA DE PISTÃO A  GAS  CROMADO. 7 95,330 667,310 

SUBTOTAL 	  3.447,52 



•OftEFEITIAA'MUNICIPACbt 

REQUISIÇÃO N°: 00000109/2020 

Sistema  de  Com'p'ra  e' Linn-A 
Page 1 of 1 

F1 
 

sinatura do Re nsevel 

Gestão 	 

Unidade 	 

Setor 	 

4 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- BONITO 

501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Emissão: 25/06/2020 

Fonte 	• 129000 

Funcionário.: 04057710108 

Observação.: Prestação de Serviço de manutenção/troca de estofados do Fundo Municipal de Assistência Social conforme  
art.  24,  Inc  IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  art.  40  da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de 
mar o de 2020. 

Ficha. 

Ficha 	 741 Projeto 	 2075 

Tipo 	S - SERVICOS 

Grupo 	339039 - Serviços - Pessoa Juridica 

CódigoDescrição do Serviço Unidade 
Valor Previsto 

Qtde. 	Unitário 	Total 

7012 Serviço de Manutenção/Troca de Suporte em ' ' L" 741  UN  0,0000 0,00 

7014 Serviço de Manutenção/Troca de Pistão à Os. 741  UN  1 0,0000 0,00 

7015 Serviço de Manutenção/Troca de Estofados de poltronas. 741  UN  2 0,0000 ,0,00 

7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 741  UN  37 0,0000 0,00 

7013 Serviço de Manutenção/Troca Plataforma. 741  UN  7 0,0000 0,00 

Total da Requisição: 0,00 

Usuário: ARIEL-CACERES-  ' 

Quantidade de Registros:5 

I za Gomes S • res 
Secretária Municipal de 

Assistência Social 

N&A Informática - (67) 3348-2400 



Sistema de Compras e Licitação  

Page  1  of  1  

REQUISIÇÃO N°: 00000336/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 

Way,.  

Gestão 	2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO 
	

Emissão: 25/06/2020 

Unidade 	• 1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
	

Fonte 	• 131000 

Setor 	1 - Fundo Municipal de Saúde 

Funcionário.: 04057710108 

Observação.: Prestação de Serviço de manutenção/troca de estofados da Secretaria Municipal de Saúde conforme  art.  24,  
Inc  IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  art.  4° da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 
2020. 

Ficha 

Ficha. 	726 Projeto 	 2073 

Tipo 	S - SERVICOS 

Grupo 	339039 - Serviços - Pessoa Juridica 

CódigoDescrigdo do Serviço Unidade  
Vátor Previsto 

Qtde. 	Unitário 	Total 

7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 726 UN 72 0,0000 0,00 

7014 Serviço de Manutenção/Troca de Pistão à gás. 726 UN 4 0,0000 0,00 

7013 Serviço de Manutenção/Troca Plataforma. 726 UN 4 0,0000 0,00 

7013 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA APOIA BRAÇO 726 UN 2 0,0000 0,00 
Total da Requisição: 0,00 

^ 

Usuário: ARIEL CACERES 

Quantidade de Registros:4 

Assinatura d•Plsponsave 

12J. xrio-- 	e  to 
4;c, :"0L . N&A Informática - (67) 3348-2400 



Assi do Resp nsável 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
	

Sistema de Compras e Licit:!:7:=!n 

REQUISIÇÃO N°: 00000316/2020 

Pa e 1 of 1 
St  

Gestão 	1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 	 Emissão: 25/06/2020 

Unidade 	 201 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO 	 Fonte 	• 100000 

Setor 	• 	13 - Secretaria de Governo 

Funcionário.: 04057710108 

Observação.: Prestação de Serviço de manutenção/troca de estofados da Guarda Municipal de Bonito-MS conforme  art.  24,  
Inc  IV, da Lei 8.666/93, § 1°,  art.  4° da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 
2020. 

Ficha 	282 Projeto 	 2004 

Tipo 	S - SERVICOS 

1.1nryv-i 	_ 	RprviTrIc - PPC1.-.1P .111ridir9 

Ficha 

CódigoDescrigão do Serviço Unidade 
Valor Previsto 

Qtde. 	Unitário 	Total 

7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 	• 282  UN  8 0,0000 0,00 

7027 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/ TROCA DE PISTÃO  it GAS  CROMADO. 282  UN  7 0,0000 0,00 

7019 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE MADEIRA ASSENTOS 282  UN  1 0,0000 0,00 

7020 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE MADEIRA ENCOSTO 282  UN  2 0,0000 0,00 

7026 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA PLATAFORMA SECRETARIA 282  UN  7 0,0000 0,00 

7021 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ARANHA COMPLETA COM 282  UN  5 0,0000 0,00 
RODÍZIOS. 

7022 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA RODÍZIOS PARA CADEIRA. 282 UN 30 0,0000 0,06 

7023 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA ENCOSTO 282 UN 3 0,0000 0,00 

7024 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO CATRACA. 282 UN 1 0,0000 0,00 

7025 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE APOIA BRAÇO DIGITADOR 282 UN 0,0000 0,00 

Total da Requisição: 0,00 

Usuário: ARIEL CACERES 

• Quantidade de Registros: 10 

Terezinha Della Pace Braga 	N&A  Informática  - (67) 3348-2400 

Secretiripde  Governo  • 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Prefeitura Municipal de Bonito 
• Departamento de Saneamento e Vigilância Sanitária 

FLS 

AUTO  TERMO  
SERIE NÚMERO 

A pocz. 

1° Via - Branca 
PROCESSO 

2° Via - Amarelo 
NOTIFICAÇÃO 

3a Via - Rosa 
FISCALIZAÇÃO 

AUTO —p3MO ./ COD. ARS. 
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1ASSINATURA 

• 

ASSINATURA 

NOME DO PROPRIETÁRIO N° DE IDENTIDADE/ORG. EXP N° OKA() DE CLASSE 

NOME DO RESPONSAVELTECNICO N° DE IDENTIDADE/ORG.EXP. N° CRGÁO DE CLASSE 

COD.  



16 .6/2020 _ 	 Gmail - Orçamento Cleci 

Ni Gmail 

Orçamento Cleci 
2 mensagens 

Cleci Pavlak <clecipaviak@gmail.com> 
Para: bonito ms <bonitomscompras@gmail.com>  

Bom  Die,  
Segue abaixo orçamento cadeiras 

bonito ms <bonitomscomprasEvgmail.com>  

17 de junho de 2020 08:56 

FLS 

e 
obrigado 

Cleci 

 

orçamento cleci bonito.pdf 
925K 

 

nito  ms  <bonitomscompras@gmail.com> 	 19 de junho de 2020 08:50 
rara: adnn.compras@bonito.ms.gov.br  

[Texto das mensagens anteriores ocultej 

• • 

orçamento cleci bonito.pdf 
925K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=517942a8de&view=pAsearch=all&permtrucl=thread4%3A16697509614416735118,simpi=msg-f%3A16697509614  .. 1/1 



-4;14 	'?•'''.. 	' 	:--,,,. 	,"i 	' '' 	- 	A:..'''''''''''  ''''' '' ' 	̀-' 	'Oir.f. 	q?..', 	, 	:‘, 
Nome/Empresa: CLECI ANTONIA PAVLAK 
CNPJ: 18354890/0001-03 	 Ilnsc. Estadual: 

Endereço: R. VITORIO LUIZ ZAFFARI  

E-mail:  clecipavlak@gmail.corrf  

Cidade: Erechim Estado:  Rs  
Fone/Fax: 5499149-4052  Cep:  99713-158 

Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Assistência Social 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
ESTOFADOS DE POLTRONAS 

2 400 800 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS  

1 98 98 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
SUPORTE EM "L" 

1 56 56 

4 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 

37 55 2036 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 
PLATAFORMA. 

7 92 . 644 

Valor Total: 3.633,00 

Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Saúde 

rn Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 

72 55 3960 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS 	• 

4 98 392 

3 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 

PLATAFORMA. 
4 92 368 

4 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA APOIA  HAW  2 52 104 

Valor Total: 4824 

Serviços de Troca de Estofados para a Guarda Municipal de Bonito 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
MADEIRA ASSENTOS 

1 45 45 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS.  CROMADO 

7 92 644 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
MADEIRA ENCOSTO 

2 45 90 

4 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 

8 55 440 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 

PLATAFORMA. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ARANHA 

COMPLETA COM RODÍZIOS 

7 82 574 

6 5 120 600 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA RODÍZIOS 

PARA CADEIRA 
30 15 450 

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA 
ENCOSTO 

3 48 144 

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO 
CATRACA 

1 96 96 

10 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE APOIA 

BRAÇO DIGITADOR 
2 94 188 

Valor Total: 3.271,00 

Valor total Geral 11.728 

Erechin, 17 de junho de 2020 

_61.64. • 7c,-eak,  

CNV.1 18.354.E90/0001-03 
Cleci Antonia Patriak 

Rua Victorio Luis zaftari, IRSR Reim, Tres  Vendas  • Erechim - RS 
',49.-40S2 



FiJ73; 

e Solicitação de Orçamento 
Nome/Empresa DIRCEU CESAR HARTMANN 

CNPJ. 10539746/000121 	 lInsc Estadual 
Endereço: R ERNESTO PAGNONCELLI 398  
E-mail  

Cidade Estado: RS 
Fone/Fax: 054 9811-27029  Cep:  99700-000 

Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Assistência Social 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
ESTOFADOS DE POLTRONAS  2 450 900  

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PisTAG A GAs 1 105  105 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
SUPORTE EM "V" 1 60 60 

4 SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 37 62 2294 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 
PLATAFORMA. 

7 96 672 

Valor Total: 4.031,00 

Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Saúde 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA

1 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 

72 62 4464 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PisTAG A  GAS  

4 105 420 

3 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 
PLATAFORMA. 

4 96 384 

4 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA APOIA BRAÇO , 2 57 114 

Valor Total: 5382 

Serviços de Troca de Estofados para a Guarda Municipal de Bonito 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
MADEIRA ASSENTOS 

1 48 48 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS.  CROMADO 

7 96 672 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
MADEIRA ENCOSTO 

2 48 96 

4 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 

8 62 496 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 

PLATAFORMA. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ARANHA 

COMPLETA COM RODÍZIOS 

7 86 602 

6 5 124 620 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA RODÍZIOS 
PARA CADEIRA 

30 19 570 

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA 

ENCOSTO 
3 50 150 

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO 

CATRACA 
1 99 99 

10 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE APOIA 

BRAÇO DIGITADOR 
2 98 196 

Valor Total: 3.549,00 

Valor total Geral 12.962  

Dir 
Ass: 

DATA: Erechim, 22 de junho de 2020 

Nome 
ann 46100

0411. E.: 039/014584o Rua Ernesto Pagnonce111, 398 
Pone: (54) 

9 9926 9338 Erechinil  
CARIMBO  DA EmeEPV9700-000 

  

    



CAP 7§ 

1 4.3/2392AMO1t11 
J V 
INSCR 

Rua 
EST. 2101 

nIs Lsonor, 
.11112T 

• M
t
= 

1  
.10 

4.:, 	Soncitação de Orçamento , 
Nome/Empresa: JV Pacheco ME 

CNPJ: 14313392/0001-11 	 lnsc. Estadual: 

Endereço:R. Santa Leonor, 962 Jardim JB 121  
E-mail:  

Cidade: Eldorado Estado: MS 

Fone/Fax: 067 999269338  Cep:  79960-000 

Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Assistência Social 

! 	Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
ESTOFADOS DE POLTRONAS  2 430 860  

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS   1 99  99 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
SUPORTE EM "L" 1 68 58 

4 SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 37 2220  60 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 

PLATAFORMA. 
7 98 686 

Valor Total: 3.923,00 

Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Saúde  

Stem  Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 

72 60 4320 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS  4 99 396 

3 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 

PLATAFORMA. 
4 98 392 

4 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA APOIA BRAÇO 2 58 116 

Valor Total: 5224 

Serviços de Troca de Estofados para a Guarda Municipal de Bonito 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
MADEIRA ASSENTOS 

1 47 47 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇAO/TROCA 	DE 

PISTÃO A  GAS.  CROMADO 
7 98 686 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 

MADEIRA ENCOSTO 
2 49 98 

4 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 

ESTOFADOS DE CADEIRAS 
8 60 480 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 

PLATAFORMA. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ARANHA 

COMPLETA COM RODiZIOS 

7 88 616 

6 5 122 610 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA RODÍZIOS 

PARA CADEIRA 
30 18 540 

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA 

ENCOSTO 
3 52 156 

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO 

CATRACA 
1 98 98 

10 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE APOIA 

BRAÇO DIGITADOR 
2 96 192 

Valor Total: 3.523,00 

Valor total Geral I 	12.670 

A„  	 1//k14-e—,7  

Nome: 

DATA: ELDORADO, 22/06/2020 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO Sistema de Requisição de Materiais  
Page  1  of  2 

ORÇAMENTO - MEDIA 

Data Cotação :25/06/2020 	Data Encerramento Cotação :25/06/2020 N° Cotaçãí 	267 	Exercício: 	2020 

Item Código Especificação 

... 

Unidade Qtde 
Fornecedor A Fornecedor B Fornecedor C P)rnecedor D Fornecedor E Prego Médio 

A+B+C+D+E : 	3 Valor Total 
Vir. Unitário Vir. Unitário Vir. Unitário Vir. Unitário Vir. Unitário Vir. Unitário 

1 7027 SERVIÇO DE MA.NUTENÇÃO/ TROCA DE  
PISTÃO A  GAS  CROMADO. 

UN  7 92,00 96,00 98,00 95,33 667,31 

2 7018 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA APOIA  
BRAÇO 

UN  2 52,00 57,00 58,00 55,67 111,34 

3 7023 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA  
ENCOSTO 	. 

UN  3 48,00 50,00 52,00 50,00 150,00 

4 7025 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE  
APOIA BRAÇO DIGITADOR 

UN  2 94,00 98,00 96,00 96,00 152,00 

5 7021 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE  
ARANHA COMPLETA COM RODIZIOS. 

UN  5 120,00 124,00 122,00 122,00 610,00 

6 7015 Serviço de Manutenção/Troca de Estotados de  
poltronas. 

UN  2 400,00 450,00 430,00 426,67 8E3,34 

7 7019 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE  
MADEIRA ASSENTOS 

UN  1 45,00 48,00 47,00 . 46,67 46,67 

8 7020 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE  
MADEIRA ENCOSTO 

UN  2 45,00 48,00 49,00 47,33 54,66 

9 7014 Serviço de Manute.nção/Troca de Pistão a  gas. UN  5 98,00 105,00 99,00 100,67 503,35 
10 7024 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE  

PISTÃO CATRACA. 
UN  1 96,00 99,00 98,00 . 97,67 97,67 

11 7012 Serviço de Manutengão/Troca de Superta em  UN  1 56,00 60,00 58,00 58,00 58,00 

12 7016 Serviço de Manutençâo/Troca Estofados de  
Cadeiras. 

UN  117 55,00 62,00 60,00 • 59,00 6.903,00 

13 7026 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA  
PLATAFORMA SECRETARIA 

UN  7 82,00 86,00 88,00 85,33 597,31 

14 7013 Serviço de Manutenção/Troca Plataforin 3.  UN  11 92,00 96,00 98,00 95 33 1.048,63 
15 7022 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA  

RODÍZIOS PARA  CADEIRA. 
UN  30 15,00 19,00 18,00 17,33 5-19,90 

1i7 

t &A Informática - (00xx67) 3047- 500 



Especificac Item Código 

PREFEITURA MUNICIPAL PE BONITO Sistema de Requisição de Materiais  
Page  2  of  2 

ORÇAMENTO - MEDIA 

N° Cotagdí  267 Exercício: 21:20 

Unidade 
Fornecedor A  

'fir.  Unitário 

Fornecedor B 

Vir.  Unit',  rio 

Data Cotação :25/06/2020 	Data Encerramento Cotação :25/06/2020 

Preço Médio 
A+B+C+D+E : 3  

Vir. Unitário 
	

Unitário 	Vir. Unitário 

Fornecedor C 

Vir. Unitário 

Fornecedor D Fornecedor E 
Valor Total 

Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total: 	12.453,18  

Fornecedor  "A": 18.354.890/0001-03 - C eci Antonia Pavlak 	 RS 11.728,00  

Fornecedor  "B": 10.539.746/0001-21 - D rceu Cesar Hartmann R$ 12.962,00  

Fornecedor "C": 14.313.992/0001-'11 - J.V PACHECO R$ 12.670,00  

Fornecedor "D": - 

Fornecedor "E": - 

04057710108 ARIEL CACERES 
_ 

r  
LJ,2   

Departamento de Compras etbtação 

     

  

N&A Informática - (00xx 7) 3047-2500 



or de Con bilidade  

   

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

AlAwza: 

Tipo de Grupo: S SERVIÇOS 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Jurídica 

Data 25/06/2020  

Setor 1 Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária 501 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função Programática 8.244.902 POLÍTICA SOCIAL DE PROTEÇÃO BÁSICA -  GRAS  

Projeto! Atividade 2075 Financiamento de Ações ao Combate da Covid-19 - CRAS 

Natureza Despesa 33903900 
Ficha 741 

Código Especificação Otde Valor Unitárro Valor Total 
7015  Service  de Manutenção/Troca de Estofados de poltronas. 2,0000 426,6700 853.3400 

7014 Serviço de Manutenção/Troca de Pistão a gás. 1,0000 100,6700 100,6700 

7012 Serviço de Mantitenc 	ca Ao/Tro 	de Stiporte Am "1 " 1 0000 58 0000 58 00110 

7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 37,0000 59,0000 2.183,0000 

7013 Serviço de Manutenção/Troca Plataforma. 7,0000 95,3300 667,3100 

SUBTOTAL 	..... 3.862,3200 

Total 	  3.862,3200 

(%) Ajuste 	0,00  	  3.862,3200 

TOTAL RESERVA: 
0 Departamento de Contabilidade informa que, consultando o orçamento geral, verificou haver dotação(ões) orçamentária 

(s) disponível(eis) para efetivação da(s) despesa(s) pretendida(s) pela Administração Municipal, conforme especificação acima. 
l 

C

OBJETO  RESERVA: 

r
SOLICITADO POR: 

Data:L 	 i 

	

1 .t., )

Slto

j

r de Compras 

' ' c 	 
L., -) 	• L  

r
I AUTORIZADO POR: 

J 
Lata: 	 

r  

04057710108 	ARIEL CACERES 

Usuário: 04057710108 N&A Informática - (00xx67) 3348-2400 

  



N&A Informática - (00xx67) 3348-2400 
Usuário 04057710108 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

N° 	214 

Tipo de Grupo: 	S SERVIÇOS 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Jurídica 

Data 25/06/2020  

Setor 1 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 • 

Função Programática 10.122.904 SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO 
Projeto / Atividade 2073 Financiamento de ações  e serviços públicos de enfrentamento do Coronavirus 

Natureza Despesa 33903900 	 • 

Ficha 726 

Código Especificação Qtde Valor Unitario Vaior fotai 

7018 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA APOIA BRAÇO 2,0000 55,6700 111,3400 

7014 Serviço de Manutenção/Troca de Pistão a  gas.  4,0000 100,6700 402.6800 

7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 72,0000 59,0000 4.248,0000 

7013 Serviço de Manutenção/Troca Plataforma. 4,0000 95,33Q0 381,32'00 

ISUBTOTAL 	 .. 	.1, 5.143,3400 

Total 	 t  5.143,3400 

(%) Ajuste 	0,00 	. 5.143,3400 

SOLICITADO POR: 

L

I 	 Setor 

/ 	

Setor de Compras 

	a<   CW Nt/0   

04057710108 	ARIEL CACERES 

AUTORIZADO P 1 

J 
Data: 1) 0  

e Contabilidade 

FLS 

36 
a 

[ TOTAL RESERVA: 
0 Departamento de Contabilidade informa que, consultando o orçamento geral, verificou haver dotação(des) orçamentária 

(s) disponível(eis) para efetivação da(s) despesa(s) pretendida(s) pela Administração Municipal, conforme especificação acima. 

OBJETO RESERVA: 



(OBJETO RESERVA: 

L 	  

IçAUTORIZADO POR: 

j 	 

de ontabilidade 

7- FLS 

Nizz 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

N° 	95 

Tipo de Grupo: 	S SERVIÇOS 

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Jurídica 

Data 25/06/2020  

Setor 13 Secretaria de Governo 
Unidade Orçamentária 201 GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO 
Função Programática 6.181.201 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DE GOVERNO 

Projeto / Atividade 2004 Operacionalização da Guarda Municipal 
Natureza Despesa 33903900 

Ficha 282 

Código Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 
7027 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/ TROCA DE PISTÃO A  GAS  CROMADO. 7,0000 95,3300 667,3100 

7023 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA ENCOSTO 3,0000 50,0000 150.0000 

7025 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE APOIA BRAÇO DIGI.FADOR 2,0000 96,0000 19.2,0000 

7021 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ARANHA COMPLETA COM RODIZIOS. 5,0000 122,0000 610,0000 

7019 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE MADEIRA ASSENTOS 1,0000 46,6700 46,6700 

7020 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE MADEIRA ENCOSTO 2,0000 47,3300 G4,3G3O• 

7024 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO CATRACA. 1,0000 97,6700 97,6700 

7016 Serviço de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 8,0000 59,0000 472,0000 

7026 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA PLATAFORMA SECRETARIA 7,0000 85,3300 597,3100 

7022 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA RODÍZIOS PARA CADEIRA. 30,0000 17,3300 519,9000 

SUBTOTAL  	  3.447,5200 

Total 	  3.447,5200 

• (%)Ajuste 	0,00  	 3.447,5200 

TOTAL RESERVA: 
0 Departamento de Contabilidade informa que, consultando o orçamento geral, verificou haver dotação(ões) orçamentaria 

(s) disponível(eis) para efetivação da(s) despesa(s) pretendida(s) pela Administração Municipal, conforme especificação acima. 
l 

SOLICITADO POR: 
, 

	

7‘C7/9 	 

	

D--. 	z  
Setor de Compras 

Z5 	I/0  

	

— 	  
04057710108 	ARIEL CACERES 

Usuário: 04057710108 
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
R.F. 1137 - 25/06/2020 = 3.862,32; 

3.862,32 

orizo a realização da despesa e/ou Iicitaçâ4 socilitada, posteri 
cordo m a Programação 'nanceira. 

nte deter 	o a emissao da Nota de Empenho e o Pagamento de 

ARES 
ISNTECI 

DE SOUZA 

	

VIDA EIS 	OD  SILVA 

	

SECRETAIO 	NISRAÇAOE 
A  GOMES  

SEC ETARIA DE  

Emitido r: APARECIDA 

TOTAL 

FMAS-FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- BONITO DATA NUMERO SEQ 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 25/06/2020 037 001 

TIPO DE CRÉDITO: ESPECIAL 	 N° PARCELA (S): 1 

CLASSIFICAÇÃO U.O. PROGRAMA PROJ./ATIVI FICHA NATUREZA DESPESA FONTE RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 05.01 08.244.902 2.075 741 3.3.9.0.39.00 129000 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: POLITICA SOCIAL DE PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS 	 FLS 
PROJETO ou ATIVIDADE: Financiamento de Ações ao Combate da Covid-19 - CRAS 

NATUREZA DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	
......1a...... 

FONTE DE RECURSO: Transferências de Recursos do FNAS 	 B 
CREDOR: 	 

OBJETO DA RESERVA ORÇAMENTARIA: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ESTOFADOS DE POLTRONAS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO A  GAS  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE SUPORTE EM L 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA ESTOFADOS DE CADEIRAS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/TROCA PLATAFORMA 

PEDIDO (Nro/Gst/Exer): 53 / 4 I 2020 

LICITAÇÃO: 

PROCESSO: 

Assinatura 

0 CREDITO DISPONÍVEL FOI SALDO ANTERIOR VALOR RESERVADO SALDO ATUAL SALDO PROCESSAR 
ATUALIZADO DE ACORDO COM A 

DISCRIMINAÇÃO AO LADO 4.580,00 3.862,32 717,68 3.862,32 



, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 	 DATA 

- 	-- 
NUMERO 

----------- 
SEQ 1  

.._ 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 25/06/2020 085 001 

TIPO DE CRÉDITO: ORÇAMENTO GERAL 	 N° PARCELA (S): 1 

CLASSIFICAÇÃO U.O. PROGRAMA PROJ./ATIVI FICHA NATUREZA DESPESA FONTE RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 02.01 06.181.201 2.004 282 3.3.9.0.39.00 100000 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DE GOVERNO 	 FLS 
PROJETO ou ATIVIDADE: Operacionalização da Guarda Municipal 

.....12.62=li NATUREZA DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

•B FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários 

CREDOR: 	 

OBJETO DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO A  GAS  CRONADO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA ENCOSTO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE APOIO BRAÇO DIGITADOR 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ARANHA COMPLETA COM RODIZIOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE MADEIRA ASSENTOS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE MADEIRA ENCOSTOP SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO CATRACA 
SERVIÇOP DE MANUTENÇÃO/TROCA ESTOFADOS DE CADEIRAS 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA PLATAFORMA SECRETARIA 
SERVIÇO DE MANUTENÇA0*/TROCA RODIZIOS PARA CADEIRA 

PEDIDO (Nro/Gst/Exer): 95 / 1 / 2020 

LICITAÇÃO: 

PROCESSO: 

Assinatura 

I 
0 CREDITO DISPONÍVEL FOI SALDO ANTERIOR VALOR RESERVADO SALDO ATUAL . 	SALDO PROCESSAR 

ATUALIZADO DE ACORDO COM A 
DISCRIMINAÇÃO AO LADO 4.442,25 3.447,52 994,73 3.447,52 

[ 	PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA: 
1 R.F: 2490- 25/06/2020 = 3.447,62; 

TOTAL 	1  3.447,52 

Autorizo a realização da despesa e/ou licitação socilitada, posteriorme,  -• • Ilk  = .- Ali ando a emissao da Nota de Empenho e o Pagamento de  
Acordo com a Programação Financeira.  

(.11,
0  igo 	 VIDANE1- 4..0 	..‘ ODILSON ARR DA 	• • 

PRFFFITC) 	UN  • ' ' 	 SEC.  D, 
i 	• 	m 
' I 

ail  

,. 

u:0 DA SIL A 
'3  il  INANC i 

Emitido Por: APARECIDA T. DE SOUZA 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO DATA 	NUMERO 
1 

SEQ 	' 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 25/06/2020 196 001 

TIPO DE CRÉDITO: EXTRA-ORDINÁRIO N° PARCELA (S): 1 
1 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 

U.O. 

12.01 

PROGRAMA 

10.122.904 

PROI/ATIVI 

2.073 

FICHA 

726 

NATUREZA DESPESA 

3.3.9.0.39.00 

1 	FONTE RECURSO 

131000 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

FUNÇÃO PROGRAMATICA: SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO 

PROJETO ou ATIVIDADE: Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do 

NATUREZA DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE DE RECURSO: Transf. Recursos do Sist. único Saúde 

CREDOR: 	 

Coronavirus 

.FLS 
i 

OBJETO DA RESERVA ORÇAMENTARIA: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA APOIO DE BRAÇO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO A  GAS  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/ESTOFADOS DE CADEIRAS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/TROCA PLATAFORMA 

PEDIDO (Nro/Gst/Exer): 214 / 2 / 2020 

LICITAÇÃO: 

PROCESSO: 
/IA  

if  

Assinatura 

0 CREDITO DISPONIVEL FOI 
ATUALIZADO DE ACORDO COM A 

DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

SALDO ANTERIOR 

6.440,00 

VALOR RESERVADO 

5.143,34 

0 ATUAL 

1.296,66 

SALDO PROCESSAR 

5.143,34 

— 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA: 

R.F: 1826- 25/06/2020 = 5.143,34; 

TOTAL 5.143,34 

	

Autorizo a reali 	o da despesa e/ou licitação socilitada, posteriorment -  

Acordo com a 	ramação Financeira. 

.....,,,,,...., 

(  
LÍVIA 	A I 	IL 	EIRA 	VIDANEI . C ' 

	

SE• - 	ARIA  DE 	UDE 	SECRETARI 0 D 

	

Emitido P. r: 	 DA T. DE SOUZA 

::, 

Or  
ii  

,  too 

olt, 
mando a emissao da Nota de Empenho e o Pagamento de 

411 

•... 

DA SI 	A 
ISTR ÇA0 E 

)

V 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DATA NUMERO SEQ 

NOTA DE ANULAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 25/06/2020 026 001 

TIPO DE CRÉDITO: ESPECIAL 	 N° da Reserve Orçamentária: 037 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

U.O. 

05.01 

PROGRAMA 

90.2. 

PROJ.JATIVIDADE 

2.075 

NATUREZA DESPESA 

3.3.9.0.39.00 

FONTE RECURSO 

129000 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 	 , 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: POLITICA SOCIAL DE PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS 

PROJETO ou ATIVIDADE: Financiamento de Ações ao Combate da  Coy id-19 - CRAS 	 ..... 

NATUREZA DE DESPESA Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 	 D 
FONTE DE RECURSO: Transferências de Recursos do FNAS 

CREDOR: 	 

OBJETO DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

0 CRÉDITO DISPONÍVEL FOI ATUALIZADO 
COM A DISCRIMINAÇ 

DE ACORDO 
0 AO LADO 

S' 	DO ANTERIOR 

AF717,68 

, 

VALOR ANULADO 

229,32 

SALDO ATUAL 

717,68 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO DATA NUMERO SEQ 

NOTA DE ANULAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 25/06/2020 202 001 

TIPO DE CRÉDITO: EXTRA-ORDINÁRIO 	 N° da Reserva Orçamentária: 196 

CLASSIFICAÇÃO U.O. PROGRAMA PROJ./ATIVIDADE NATUREZA DESPESA FONTE RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.01 90.4. 2.073 3.3.9.0.39.00 131000 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA SAODE, DIREITO DO CIDADÃO 	 ri. S 

PROJETO ou ATIVIDADE: Financiamento de açb-es e serviços públicos de enfrentamento do Coronav irus  ,, 
NATUREZA DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1 	e 

FONTE DE RECURSO: Transf.  . Recursos do Sist. único Saúde 

CREDOR: 	 

OBJETO DA RESERVA ORÇAMENTARIA 

0 CRÉDITO D :P•NiVEL FOI ATUALIZADO DE ACORDO SALD.kTERIOR VALOR ANULADO SALDO ATUAL 
C AM • DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

' • 319,34 1.296,66 ili 
LÍVIA , A 	ILVA 	IVEIRA 	VIDANE C g 4, IA SILVA 

SE ETARIA - 	SAÚDE 	SECRETAR D 	i  • 

,
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Ern  itid . Por: APARECID4 T. DE SOUZA 	 \il  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DATA 	NUMERO 	SEQ 

NOTA DE ANULAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 25/06/2020 	068 	001 

TIPO DE CRÉDITO: ORÇAMENTO GERAL N° da Reserva Orçamentária: 085 

CLASSIFICAÇÃO U.O. PROGRAMA PROJ./ATIVIDADE NATUREZA DESPESA FONTE RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 02.01 20.1. 2.004 3.3.9.0.39.00 100000 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO 

FUNÇÃO PROGRAMA11CA: COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DE GOVERNO t-LS  
PROJETO ou ATIVIDADE: Operacionalizaçâo da Guarda Municipal 

' 
NATUREZA DE DESPESA Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários 

CREDOR: 	 

OBJETO DA RESERVAORÇAMENTARIA: 

0 CRÉDITO DISPONIVEL FOI ATUALIZADO DE ACORDO • VALOR ANULADO SALDO ATUAL 
COM A DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

INTERIOR 

176,62 994.73 

ODILSON ARRUDA SO

p ,,,,,i I 

.- - 

PREFEITO MUNICI-  

. -. . 	lli 	VID 	
, 
	, 

., 	 SEC 	3 	' 11 

L'i DA SIL A 

1 il.  INAN 	AS 
I 

Emitido Por: APARECIDA T. DE SOUZA 	 1' 



CAPÍTULO H 
DOS ATOS MllNiel PAIS 

Seção I 
Da Publicidade dos Atos  Municipals 

Art.  91. A publicação das leis e dos atos muncipais  far-se-a em 
orgão da imprensa local ou regional ou por afixação na sede da 
Prefeitura ou da Câmara Municipal, conformo o caso. 

§ 10A escolha do orgão de imprensa para a divulgação das 
leis e atos administrativos  far-se-4 através de licitação, observada 

legislação pertinente,  ern  que se levarão em cOnta não  so  as 
condições de preço, corno as circunstáncia de freqüência, 
horário, tiragem e distribuição. 

§ 20 Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 
§ 3°A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, 

poderá ser resumida."  

Art.  92.0 Prefeito fará publicar: 
diariamente, por edital, o movimento de caixa do dia 

anterior; 

despesla
i ;- mensalmente, o balancete resumido da receita e da 

Ill - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos 
arrecadados () os recursos recebidos; 

IV -anualmente, até quinze de março, pelo órgão oficial, as 
contas da administração, constituidas do balanço financeiro, do 
balanço patrimonial, do balanço orçamentário e demonstração 
elas variações patrimonials, em forma sintética." 

Seção 
Dos Livros  

Art.  93. 0 Município manterá os livros que forem necessários ao 
registro de seus serviços. 

§ 1° Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo 
Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por 
funciorldelb designado para  tat  fim. 

§ 2°' Os livres referidos neste artigo poderão. ser 
substituidos por fichas ou outro sistema, convenientemente 

Lã 
LEI 

DE 13 
-ÂN1CA 
NIT 

Mato Grosso do Sul 



LEI tr 1.190  UL,  2500 JANEIRO DE 2010. 
Adula o Diario Olicial dos Municipms do Estado do Mato  Gloss°  do Sol, 

admieasleado polo ASSOMASUI...rmino nmio oficial do publicidade dos 
atos normativos e admimstraleros do  %mice*,  de Bonito - MS. 

0 Proteito Municipal do  Deming Emma  de  Male  Giosso tio Sue, no uso de  sum  
alilbuirmes legais. faz sabei que a  Canaan  Minidpal  ampoule  o elie sanciona 
Motnolga a seguide Lei: 

An. t 	Oiario Oficial dos Muniginkis ao Estado do Mato Grosso do Sul. 
instituldo e administuado pela ASSOCIAÇA0 DOS MUNICIPIOS no MATO GROSSO 
DO SUL (ASSOMASUIT,  poi  MOO do 005011100  it-  001, de 21 do  °Mob'  o sIn 20119. 
Ao meio oficial de publiculadu e dividgação dos atos normativos e adminIsirotivon 
do MunIcIplo de 000110 - MS,  been  mono dos  folios  de adininisteaçáo.  Windy  
Silas autatquias e fondaçiies.  

Mt  2. . A MOO de thlauirt Olicial dos Municipias iki Ilslailo do  Main  Grosso 
do Sul  soil  realizada eio  norm  eleltánieu a  wormed am  inquisilos de atileutIci-
dade, intugridade. validade  an  Mica e intirropolabilidade do Intra-6sholura de 
Chaves Públicas Orasileim 1CP  [basil  Inslilidela ada Medida Provisona  ii,  2.200-
2, de 24 de  ?gusto  de 2001. 

Att. 3. A elleáo eletrenica do Mario Olicial dos Municiplos  (lo  listado do 
Mato Grosso do Sul  sera  disponibilizada na rode modal do compuladolos, no 
endereço elate/Mc° ermv.ellarioniunicipal.com.briassomasol, podando ser  con-
Suited° seen man  o independeolemenle de cadastrameolo.  

Ad.  4 . As publicarmas  up Mark)  Olicial dos Minteciplos do Eslado ste Maio 
Grosso do Stel sueshluerao emaisquer oulras  looms  de ptiblicaç5o 1110170de pelo 
Munlelpio. exceto  gumtree  a legislacáo Wiwi out esladual  map men  nulo de 
publicidade e dIvulgormo tios atos administiatNos.  

Ail.  5 Os  Modem Mutates  elos nine momelpais publicados no  Drain) (NMI  dos 
Muniapbs do Estado do  Make  Grosso do  SW  stio ieservaehr ao Mimiaplo de Bonito- MS. 

Paragiato enico. (1 Muoieipro podera ellsponibIlizar mipia da versáo  homes-
na do  Woo Mend  dos Mutocipeos do Estado lio Mato Grosso do Sol, madianto 
Solicermio e o pagamento elo valot coriespondceile 11 sua reireção.  

Ad.  6.. A mepansabilodade pelo conleúdo da publjtaçáoe do  or owner  modular.  
Ad.  7, 0 Mualdpio fica notorizado a C011Oillifi para a  ASS  MASUL, de  acorn-

do com o valor tirado pela asseinteeia  opal,  niensalmentp. 
th. As  owns torn  a execieçáo  (la  womite Lei corteráo à conta das 

dolarmos orçamerminas proprias, coosideradas as disposirmes do orçamenlo 
valente o vindoures. 

Att. 9'. 0 Poder  Weenie°  neadamenlara a pimento lei no prazo  its  30  
Oriole)  dias.  

Ad  10.  Lela  Lei  antra am  01001 na data do soa publicaçao.  
JOSE ARTHUR  SOM1ES  OE  FIGUEIREDO. 

Preleoe lawn/irk  

EMENDA 11,00 0 LEI MONICA MUNICIPAL 
De 22 de lamina do  2019-  Mikado  cot 22 dopereiro  its  2010 
DA nova redagáo ao  camel  do  All.  91  eta  Lei Ofganica Municipal e eld mimes 

providenclas. 
A Mesa da Mina Municipal do Itonito, Estado 0g Mato  Glossa  do Sul, nos 

termos do § 2 do  art  43 da Lei Orgaulca do Moneapio. promolga a modulo 
toneenta ao seu  Mao:  

Att. 1- 0  goal  do  an.  91 do Lei  Of  oareica Memicipal. passa a  vigour  solo a 
50 001010 redaçao:  

'Ad.  91.0 pubicaçáo das leis e dos atos iountipab faesti-ti ani orgao da  Mooed.  
sa local OU regional  au poi  Wixaçáo na  saw  da  Melee=  ou da Cai-orara Munippal. 
conlome acaso, ou  pm ends  de Diário Oficial ElelMoico. histiluido por ler prepna 

(1411).  
Art.  2/. Esta Fmenda 5 Lei Orginice  antra  uni vipor ria domaste  sup  ¡ruble: 00o. 
Plenario  Tog  Falia. 22 de laneleo de 2010  
Lulea  Apmecida Cavalheilo  (le  Lima 	Reminaldo dos Reis  Nimes  limbo 

Presidente 	Vice•Presidente 
Nelson Vieiea  des  Santos 	2 Secretario 

(inexisientej 1- Sedelano 

etellueou 
; \ , 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 019/2010. 

A  Medellin  Municipal de Nova Andradina torna público aos inteuossadas 
lealizaçáo do Pregão Presencial a 019/2010. processo a 0735/2010,  lino memo prow.  Objeto, aquisiçáo do combusifvel  (Oleo  Diesel), para atender hanspode de 
edemas eursando faculeiade em metros municipios,  conform  solicilação da C.I. 039/ 
2010 a pedido da Seixelaiia Municipal de Adnonislraçâo. oinforme espocilicado no  mewl  -  loom  do rolerieuva do Ldital. 0 10101 asiari, dispunivel. mediante o ressae 
cimento de 131003 ao valor de 11$ 10,00 (eler) reais. a  pale  de 29/01/2010. de 07.00 
Is. As I COO hs. e de 13:00 M. as 17:00 lis, Endereço: Av. Antonio J.  (le  Moina Andrade n,  991.  bleep  e  Ammo Ms  Proposlas: Dia: 19/02/2010 as 13:30 horas. 

Nova Andradina MS 20 do  Jumbo  de 2.010.  
Gebel  to Liarbled 

Progoeiro 

AVISO  OE  1.ICI1Ae50 
PREGAU PIIESENCIAL N 010/2010. 

A Deleitwa Municipal de Nova Andeadina tome oibbicis  arts  ilk/MS:U.10S a matiza-
0o do Peetero Peewee:jar er 018/2010 Piocesso  re  96110099, taro  meow  peeço. tlbjeto: 
Aquisição de playolowid. mono atender Praça Cecilia Ouenenciano ele Lima'. contemnr r 
solicilaçáo da  Slit  202/29,19.11 pedalo da Secretalia Municipal do lidraestrutena, conk:rime 
esaeciliaido no ariexo I - Mono de Medincia tio Mal ()Editor estarg  despot 	Media:de o iessaicitnento de castos no valor de 11$ 5,00 (cinco)  teals.  a  Julie  de 29111/21110.  it  07:00Im. as I COO  Its.  e de 13:001n. As 1 /:0011,  Endermax Av. Antonio J. Moura  &duel,  
w 991 EnOega e abeikoa dos Ploposin ilia: 1E102/2010 as I19:30  holm.  

Nova Andiadina MS 28 de Janeiro de 2.0111. 
Gilberto ilarbieri 

Peegoeiro 

AVISO  ISO  LICITAÇÃO 
P80000 PRESENCIAL N 020/2010. 

A Ileeleilwa Munidpal de Nova Andeadina hem público aos inteiessados a rea 
117ação da Poso50 Presencial o ozoolo PIOSUSSO o 0270/2010, tmo  manor peeve  
Objeto: Aquisiwio de mateliais, unia atender reparos e maiadomão em telhados da 
falxica do Illogreetes Municipal e Ihedlo da Prefeitena Municipal, conlonne solicitaçae.  (la CI  rn 036/2010. a petedo  tilt  Secretaria Mouicipai ele inleaestrutura, confornie espe  decade)  no anexo I • Imo de ieferencia do Editor, O Odiai estara diaipuuihont. mediante o ressatcimento do custos no valm de 0$ 5,00  Memo)  reais, a  pall,  de 29/01/2010, de 07:00  its.  As 1E00  us.  e de 13:00  its,  As (7:60  Its.  rodereuo: /w. OlgOO10 J de Moura 

*Andtade n- 991 Entrega e  Malin  dos Pinpovas: Dia.  19/02/2010 im 14:30 limas. 	i 
Nova Andradina MS 28 de Janeiro de 2.010. 

GiIllnmlo dadrieti 

.].......... ___.-......_. . .. ... ----.-  ___ -------- 

o 29/01/2010, de 07:011 
to J. de  Moina  Awhile it 
0  horas.  

iii ilia: 14/01/2010  na  
101145/2009, referent!! 

irompoile  Escolar  veg. 
HO minim° 36  topares.  

Losino,  que  Wanda  os  
local  baila  HO Distrito 

HOS peefodos, matu-
re) ielltal e espedlicado 
11110,  observadas  as 
laglem, condirmes 

'form Unil. 
um km  rodado  11$ 
loll  

i  ilia  13/01/2010 na 
10043/2009. Idea:Me 

morgue  le  Escolar mi-
(Iie miniino 36 lugares, 

1 MAIO. que  Wendel  os  
flailed°  de Nova Casa 

Lilo:lake/a no 01176/, 
ein mateilbro, conforme  
hr  tiajelon no croqui, 
eepuelfir.aelo no anexo 

Nato Dint.  
ri  Ian 'mead° 11$ 
no 

. 08 MOS OFICM1S Sexta-Feira, 29 de Janeiro de 2010 
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solitUNIOIt'utfAtiirOpPalkiosoE,ENuEN- .c 	.,%E A RIGA A uLARIA  MUNICIPALS OA  OU 1 RAS PmeVIDENWAS. 

. 	PREFEI  DI  MUNICIPAL DE BONITO_ Estado do Mato Grosso do Sul, no uso  
dim  WrIbuiebes quu  the imam  o nolgo 60, inciso VI e § 2 do artigo 105, da Lei 
• MgenIce•Municipal. 

DECRETA. 
An. 1.. Peon'le, a  !Milo pincher  e  owns°  att 31/dezentm/2010. podendo  

.see  pronagalle por Igual podado 2 usado peopriodade do Municipio, maleicolada 
sou o o 049, do 24.1111900.W de 000110 - MS,  ern  sendo apenas inna área 
5.600102  (cinco mil e seiscentos melros quadrados),  ban  conto 03 (trés) barra.• 
.ctes, com instalaçáo eldtelca,  seal  banheiro, 04 (rmatro) arcos de queima para 
tijolos,  bent  ainda 'Mirada de  amen  do local doado que sela providenciada a 
precedepte licença amblental pala mime* n exponsas do permissionário. 
lotalizada no 'Distrito Indostilat, à pessoa  *dim  de (Mello privado, S segule 
Telacionada: 

limpresa Pededianete dos Saidos - ME - inscrita no CNPJIME N 00.345.016/ 
0001-48 com sede no 'Distrito industrial" desta cidade. 

Artlgo 2 /1 pernessio de uso a titulo precário  sera  lomializada e dolipida  
pm Memo  cacuristanciado, deneminado istmo de Uso p Rrponsabilidade . 
• Art  3, Este deceeto  antra  em vgoe na data de sua afixag:o no  AVM  do Poder 
:Execolivo Municipal, e  patella*  sIniultánea no Olgáo de imprense oficial do  
!Muted*,  aos moldes do adrop 91 e I.' do lei Orgánica Mouicipal  

JOSE  AIITEIUR DARES  OE  EIGUEIREDO, 
Pieleito Municipal. 

00.01010 te 108  OT  Olá  OE  JANEIRO DE 2010 
' 	DISPOE SOBRE SUPLEMENTARAS UFIIDADFS ORÇAMENTAIIIAS QUE MENGE 
'ITNR P011 ANULAÇAO DAOU1  PAS  PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL  OE  DOCITO, EWado de Mato Grosso do Sul, DO USO das 
:aleibulOes que  lire  confere o artigo 66,inciso Vida Lei OroSolca Municipal, !min coma 
na leio. 1.185 de 25 de nevembro  tie  20000 dIsposiçáes da teen 4320/64, 
. 	DECRETA: 
- 	Art.  1, Nos termos do  Ad.  tido Lei  le.  1.106, de 25 de novembro de 2008, 
.suplemeida  pea  anulaçáo as unidades oryameniarlas que inenciona, discrimina-
das come segue: A 
: 	SUPLEMENTAC 

SICK
O  

TARIA MUMCIPAL  OE  ASSISTENCIA SOCIM. 
• 05.01 - rondo Municipal de Investimento Social 

08.744.302 - Desenvolvenonto de Ações de Protermo Social Oisica 
2.016 Investimento Social pua o Desenvolvimento da Sociedade  Loral  
33.90.32.00 • Material de COnsunto 00101 11$ 2.000,00(Duis  toll reds)  
06.00- SFCRETARIA MUNICIPAL DE  SAME  
06.01 -  Endo  Municipal de  Side  
10.304.306 • Saúde, Idom Eslarpara urna Populaeao 
7.0 á - DesenvoMmento de aWes. da Saude de Atentgao tlásica 
33.90.39.00   (Mhos  Serviços de  Tercel=  - Pessoa Juridica -  Value  R$ 

72.000, Setonta e dois md  malt).  

• A
TO
Nui

t S
.
SUPLEMEN1AÇOLS RS T4.000,00(Selpola e  quote°  mil  teals)  

-• 	05.00 - CRETARIA M1.1141CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI 
05.01 -  Fonda  Municipal do Imoslimento Social 
08.244.302 • Desenvolvtnento de Armes de Peoteçáo Sormil Básica 
2.016 • Investimento Sodal  plus  o Desenvolvenelito 	Sociedade Local 
.93.00.43.00-  Stamm-ties  Sociais • Valor RS 1.000.0 Um mil reais) 
44:.52.00 Equipantentos e  Malarial  Permanente - Valor R$ 1.000,00(010 - 

mil reals 
06. 	- Sr:REARM tr

i
rel
d
eilPsA

i
l
id
OE SADDE 

781111-.3r.sGhe4$11: lei: Slide PSPlica blunicipai 
2.018 • Desenvolvimento das Alividades de Saútle Publica Muoiripal 
44.90.52.00 • Equipamentos e Material Permanente •  Fidel  169 :Valor li$ 

2.0011,00(1RM mil mais) 



, 
5011 CAMARA MUNICIPAL DE BONITO 

Rua Cel. Pilad Rebuti, 1780 - Centro — Cx. Postal 19 - Bonito-MS 
www.camarabonito.com.br  - PABX: (67) 3255-2907 e 3255-1758  

EMENDA N° 08 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  
De 22 de janeiro de 2010 —Publicada em 22 de janeiro de 2010 

Da nova redação ao caput do  Art.  91 da Lei 
Orgânica Municipal e da outras providências. 

A Mesa da  Camara  Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, nos 
termos do § 2° do  art.  43 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte 
emenda ao seu texto:  

Art.  1°. 0 caput do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar  corn  a se-
guinte redação:  

"Art.  91. A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á em Órgão da 
imprensa local ou regional ou por afixação na sede da Prefeitura ou da  Ca-
mara  Municipal, conforme o caso, ou por meio de Diário Oficial Eletrônico, 
instituído por lei própria."  

(NR) 

Art.  20. Esta Emenda à Lei Orgânica entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

Plenário Tetê Faria, 22 de janeirO de  an  o 

4_  .) Ii  
Luisa Aparecida Cavalbeiro de Lima 	Reginaldo do 	is unes Rocba 

Presidente 	 Vic  O's>dente 
r'sx,  

nrildaducs  /Uir-11A) 
rielzr) 	d'O's Santos 

10 Secretário 

• 2° Secretirio 
(inexistente) 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE BONITO 

LEI N°1.190 DE, 26 DE JANEIRO DE 2010.  

Adota o Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Mato Grosso do Sul, instituido e 

administrado pela ASSOMASUL, como meio 

oficial de publicidade dos atos normativos e 

administrativos do Município de Bonito - MS. 

O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou .e  el  sanciona e 

promulga a seguinte Lei:  

Art.  1°. 0 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituido 

e administrado pela ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MATO GROSSO DO 

SUL (ASSOMASUL), por meio da Resolução n° 001, de 21 de outubro de 2009, é o 

meio oficial de publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos do 

Município de Bonito - MS, bem como dos órgãos da administração, indireta, suas 

autarquias e fundações.  

Art.  20. A edição do Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul  

sera  realizada em meio eletrônico e atenderá aos requisitos de autenticidade. 

integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, instituida pela Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001 



*kspe 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO  

Art.  30. A edição eletrônica do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato 

Grosso do Sul  sera  disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço 

eletrônico www.ciiariomunicipal.com.bríassomasul, podendo ser consultado sem 

custos e independentemente de cadastramento  

Art.  4°. As publicações no Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Mato Grosso 

do Sul substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizada pelo Município, 

exceto quando a legislação federai ou estadual exigir outro meio de publicidade e 

divulgação dos atos administrativos.  

Art.  5°.:Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul são reservados ao Município de Bo-

nito — MS. 

Parágrafo único. 0 Município ppdera disponibilizar copia da versão impressa do 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, mediante solicita-

ção e o pagamento do valor correspondente à sua reprodução.  

Art.  6°. A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que o produ- 

Art.  7°. O Municipio fica autorizado a contribuir para a ASSOMASUL, de acordo  

corn  o valor fixado pela assembléia geral, mensalmente.  

Art.  8°. As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, consideradas as disposições do orçam entc 

vigente e vindouros. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO  

Art.  90. 0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) 

dias.  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

DECRETO N° 002/2020 	 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
Permanente de Licitação para o exercício de 2020 e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que  the  confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DECRETA:  

Art  1°. Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Licitação os 
servidores abaixo relacionados que,  sent  prejuízos de suas fimções, serão responsáveis pela 
operacionalização dos certames sob as modalidades concorrência, tomada de pregos, convite e 
leilão, a serem realizados no âmbito do município de Bonito, para o exercício de 2020, 
podendo firmar editais e documentos das modalidades pertinentes: 

I — Membros Efetivos: 

a) \Jailer  Mollmann — Presidente; 
b) flélia.  Mara  Sanches Cardoso — Secretária; 

c) Milene Oliveira Gomes Rosa — Membro. 

II — Membros Suplentes: 

a) Pella  Cristina Colombo da Costa; 
b) Aparecida Corrêa dos Santos.  

Art.  2°. Fica estendido o período de trabalho dos membros da Comissão Permanente 
de Licitação, caso necessário à conclusão dos trabalhos pertinentes aos respectivos certames.  

Art.  3°. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no 
mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Mato Grosso do Sul, nos térmos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal. 



PREFEITURA 

ANO XII W 2513  Sexta-feira 03 de janeiro de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios 

Gabinete 

DECRETO N° 001/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 
, 

Dispõe sobre a nomeação dos Pregoeiros e a Equipe de Apoio para a execução da modalidade de licitação Pregão 
Presenciai para o exercício de 2020 e outras providências. 

, O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso vÏ, da Lei Orgânica Municipal, bem como ao disposto na Lei Federal no 10.520, de 10 de julho de 2002, 
DECRETA:  

Art.  10. Ficam designados como Pregoeiros e Equipe de Apoio os servidores abaixo relacionados que, sem prejuízos de 
suas funções, serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob a modalidade Pregão Presencial, a serem 
realizados no âmbito do Município de Bonito, para o exercício de 2020, podendo  firmer  editais e documentos da 
modalidade pertinente: 

I - PREGOEIROS: 

a) Jose Eduardo Mundel, 

b) Luciane Cintia Pazette; 

c) Fernanda Siqueira Artigas. 

II - EQUIPE DE APOIO: 

a) Brune de Souza Ximenes; 

b) Naiara Vieira dos Santos; 

c) Patricia Aparecida  jam  Garcia; 

d) Marcelo Danilo Godoy; 

e) André Luiz Morais de Almeida; e 

f) Fabiane Duarte.  

Art.  2°. Estende o período de trabalho 
pertinentes aos certames.  

Art.  3°. Este decreto entra em vigor 
de Bonito e publicado no Diário Oficial 
Orgânica Municipal. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

Gabinete 

DECRETO N° 002/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020 e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que  the  confere o artigo 

66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando o disposto na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DECRETA:  
Art.  1°. Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Licitação os servidores abaixo relacionados 
que, sem prejuízos de suas funções, serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob as modalidades 
concorrência, tomada de preços, convite e leilão, a serem realizados no âmbito do município de Bonito, para o exercício 
de 2020, podendo  firmer  editais e documentos das modalidades pertinentes: 

- Membros Efetivos: 

a) Valter Molimann - Presidente; 

b) Rélia  Mara  Sanches Cardoso - Secretaria; 

c) Milene Oliveira Gomes Rosa - Membro. 

www.aionooficialms.com-briaswrgasul 
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dos pregoeiros e da equipe de apoio, cas,o necessário à conclusão dos trabalhos 

na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal 
dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos cio  art.  91 da Lei 

2140 
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II - Membros Suplentes: 

()TOO de divulgação oficial dos rnunic 

a) Pena Cristina Colombo da Costa; 

b) Aparecida Corrêa dos Santos.  

Art,  20. Fica estendido o período de trabaiho dos membros da Comissão Permanente de Licitação, caso necessáno-ir 
conclusão dos trabalhos pertinentes aos respectivos certames.  
Art.  30. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei 
Orgânica Municipal. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

Gabinete 

DECRETO No 003/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos Contratos Públicos para o exercício de 2020 e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66. inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituidos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, confere à Administração a prerrogativa de fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do  art.  58, inciso  III;  

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  urn  representante da 
Administração especialmente designado, conforme norma preconizada no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

DECRETA:  

Art.  10, Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo município de Bonito, por seus 
Fundos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo: 

I - Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

a) Lucas Brito de Souza; 

b) Arid  Cáceres; 

c) Ramão Souza Martins; 

d) Ana Carla Leite; 

e) Paulo César Rosario; 

f) Aparecida Trelha de Souza; 

g) Silvio César Soares dos Santos; 

h) Adriana de Souza Mendes; 

i) Fernanda Almeida  Marks;  

j)3amilson de Matos; 

k)  Leticia  dos Santos Sutel; 

1) Hélio Candelária Samaniego; 

m) Gersiel Pio; 

n) Fabricio Alexandre de Souza  Constantino;  

o) Leandro Perandré Macedo; e 

P) Evandro Maciel Trindade Ferreira. 

II - Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Tania Regina  Palm  Cavalheiro; 

b) Leida Cardoso; 

C) Giseie  Jacques  Flores; 

d)  Ingrid Suellen  Garcia Rocha; 

a) Paula Cristine da Silva; 
ww.c1 la rioofic alms .com.br/assomas  ui 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

DECRETO N° 087/2020 

	

	 DE 13 DE MARCO DE 2020. 

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos 
Contratos Públicos para o exercicio de 2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que ale confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e. 

CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituidos 
pela Lei nc 8.666, de 21 de junho de 1993, confere à Administração a prerrogativa de 
fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do  art.  58, inciso  III;  

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente aesignado, conforme norma 
preconizada no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

DECRETA:  

Art.  10. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos finnados pelo 
município de Bonito, por seus Fundos Municipais e Autarquia. para o exercício de 2020. os 
servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo: 

I — Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
a) Lucas Brito de Souza; 
b) Anel Cdceres; 
c) Ramão Souza Martins; 
d) Danilo Bradowiehs  Montenegro  Filho em substituição à Ana Carla Leite; 

e) Paulo César Rosário; 
Aparecida Trelha de Souza; 

g) Silvio César Soares dos Santos, 
h) Adriana de Souza Mendes; 
i) Fernanda Almeida  Marks;  
j) Maria Helena Gomes em substituição à Jaqueline da Silva Plácido; 

k) Hélio Candelário Samaniego: 
1) Gersiel Pio; 
m) Fabricio Alexandre de Souza  Constantino;  
n) Leandro Perandrd Macedo: e 
o) Evandro Maciel Trindade Ferreira. 

II — Secretaria Municipal de Satide: 
a) Tania Regina  Palm  Cavalheiro; 

Rua  Corona!  Piiad Reouè, 1.780, centre, CEP: 79290-000, BONITO/MS 
Fones: (67) 3255 1351 - 3255-1578 - CNR3 03.073.673/0001-60 



35 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

b) Leida Cardoso; 
c) Gisele  Jacques  Flores; 
d) Ingrid Suellen  Garcia Rocha; 
e) Paula Cristine da Silva; 

f) Sônia Conceição Aivi; 
g) Kauhana Kian Brum; 
h) Liana Ghizzi Figueiredo; 
i) Rebeca Vieira Pinto; e 
j) Ton  Borges Valencio.  

III  — Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Vanderlice Maria Nascimento Barros  Perin;  
b) Raphael  Secco Baloti Rosa; 
c) Claudia de Castro Carvalho Mundel; 
d) Vânia Ribeiro dos Santos; e 
e) Expedito Ronaldo dos Santos. 

IV — Secretaria Municipal de Obras: 
a) José Anoel Machado da Rocha; 
b) Ronaldo Rodrigues de Souza; 
C) João Antônio Alves de Oliveira; e 
d) Wladimir Alves. 

V — Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Alessandra da Silva Magalhães; 

b) Rosangela Maria Machado: 

c) Alexsandro Augusta  Schmidt:  

d) Auriely Regina  Caceres  Galeano; 
e) Elisa  Mariana  Carvalho Ribeiro; e 
f) Sandra Aparecida Ferreira Dineli da Costa. 

VI — Secretaria Municipal de Turismo. Indústria e Comércio: 
a) Marcelo Gil da Silva; 
b) Rosivete Sanches da Silveira; 
c) Katielly Gonçalves Santos; 
d) Claudia Cabral de Menezes; 
e) Ronaldo Gil de Queiroz; e 
f) Airton de Oliveira. 

VII -- Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
a)  Thais  da Cruz Arruda; e 

Rua Corona; Pad ReDua, 1.780,  centro,  CEP: 79290-000, BONITO/MS  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

b) Mossoline Vargas Machado. 

VIII — Secretaria Municipal de Esportes: 
a) Cirlei Falcão da Silva; e 
b) Soelimar José  Perin. 

Art.  2'. São atribuições dos fiscais contratuais:\ 

I — zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais pactuadas, pela 
qualidade dos produtos fornecidos e pelos serviços prestados; 

II — verificar se a entrega dos materiais, a execução das obras e a prestação de serviços 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual ou instrumento convocatório, 
inclusive no tocante ao quantitativo e preço: 

Ill — acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e as obras 
contratadas; 

IV — indicar eventuais glosas das respectivas faturas. ,  

Art.  3°. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no 
mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal, revogando 
as disposições do Decreto ri° 003/2020 de 02 de janeiro de 2020. 

' 

ODILSON/ARRL A RES 
Prefeito 11, 	icipal 
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ANO XII N° 2584 Sexta-feira, 17 de abril de 2020 
PREF 

Orgto de divulgação oficial dos municipios 

Gabinete 

DECRETO No 086/2020 DE 13 DE ABRIL DE 2020. 
Declara ponto facultativo no dia 20 de abril de 2020 e da outras providências. 

5 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que  !he  confere o artig-6 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 21 de abril deste ano consagrado a Tiradentes; 

CONSIDERANDO as medidas temporárias adotadas, no âmbito da Administração Pública do Município de Bonito, Estado 
de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus (SARS-00V-2), no território sul-matogrossense, 
DECRETA:  

Art,  10  Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas do município de Bonito, o expediente no 
dia 20 de abril (segunda-feira) de 2020. 
Parágrafo único. O disposto no artigo antecedente  nil,  se aplica  Ss  unidades e serviços considerados es-
senciais de saúde e limpeza pública ou que por sua natureza no possam ser paralisados ou interrompidos.  

Art.  2°. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Or-
gânica Municipal. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

- 

Gabinete 

DECRETO DECRETO N° 087/2020 DE 13 DE MARCO DE 2020. 
Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos Contratos Públicos para o exercício de 2020 e dá outras pro-
vidências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e, 
CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituidos pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, confere à Administração a prerrogativa de fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do  art.  58, inciso  III;  

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Adminis-
tração especialmente designado, conforme norma preconizada no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

DECRETA:  

Art.  10. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo município de Bonito, por seus Fun- 
dos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo: 

I - Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

a) Lucas Brito de Souza; 

b) Anel  Caceres;  

c) Rarnão Souza Martins; 

d) Danilo Bradowichs  Montenegro  Filho em suostituiçáo à Ana Carla Leite; 

e) Paulo César Rosario; 

f) Aparecida Trelha de Souza; 

g) Silvio  Cesar Scares  dos Santos; 

h) Adriana de Souza Mendes; 
i) Fernanda Almeida  Marks;  
j) Maria Helena Gomes em substituigao a Jaqueline cia Silva Plácido; 

k) Hélio Candelária Samaniego; 
I) Gersiel Pio; 
m) Fabricio Alexandre de Souza  Constantino;  

n) Leandro Perandré Macedo; e 
o) Evandro Maciel Trindade Ferreira. 
II - Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Tânia Regina Paim Cavalheiro; 
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b) Leida Cardoso; 
c) Gisela Jacques  Flores; 
d) Ingrid Suellen  Garcia Rocha; 
e) Paula Cristine da Silva; 
f) Sônia Conceição Aivi; 
g) Kauhana  Klan  Brum; 
h) Liana Ghizzi Figueiredo; 

I) Rebeca Vieira Pinto; e 
j)  Ton  Borges Valendo.  
III  - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Vanderlice Maria Nascimento Barros  Perin;  
b) Raphael Sacco  Baloti Rosa; 
c) Claudia de Castro Carvalho Mundel; 
d) Vânia Ribeiro dos Santos; a 

e) Expedito Ronaldo dos Santos. 

IV - Secretaria Municipal de Obras: 

a) Jose Anoel Machado da Rocha; 

b) Ronaido Rodrigues de Souza; 

c) João Antônio Alves de Oliveira; e 

d) Wladimir Alves. 

V - Secretaria Municipal de Assistancia Social: 

a) Alessandra da Silva Magalhães; 

b) Rosangela Maria Machado; 

c) Alexsandro Augusto  Schmidt;  

d) Auriely Regina  Caceres  Galeano; 

e) Elisa  Mariana  Carvalho Ribeiro; e 

f) Sandra Aparecida Ferreira Dineli da Costa. 

VI - Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comercio: 

a) Marcelo Gil da Silva; 

b) Rosivete Sanches da Silveira; 

c) Katielly Gonçalves Santos; 

d) Claudia Cabral de Menezes; 

e) Ronaldo Gil de Queiroz; e 
f) Airtor de Oliveira. 
VII - Secretaria Municipal de Maio Ambiente: 

a) Thais  da Cruz Arruda; e 

b) Mossoline Vargas Machado. 
VIII - Secretaria Municipal de Esportes: 

a) Cirlei Falcão da Silva; e 

b) Soelimar Jose  Perin. 

Art.  2°.  Sao  atribuições dos fiscais contratuais: 
I - zelar peio efetivo cumprimento das obrigações contratuais pactuadas, peia qualidade dos produtos fornecidos e 
pelos serviços prestados;  

It  - verificar se a entrega dos materiais, a execução das obras e a prestação de serviços estão sendo cumpridas de 
acordo com  o instrumento contratual ou instrumento convocatório, inclusive no tocante ao quantitativo e preço;  

III  - acompannar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e as oras contratadas; 

IV - indicar eventuais giosas das respectivas faturas.  

Art.  3°. Este decreto  antra  em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de Bo- 
nito e publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica 
Municipal, revogando as disposições do Decreto 	003/2020 de 02 de janeiro de 2020. 

OD/LSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  
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ATOS NORMATIVOS 

DECRETO LEGISLATIVO No 644 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do 
disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorrência 

do estado de calamidade pública 

no Município de Aquidauana, nos 

termos da solicitação do Prefeito 

Municipal, encaminhada por meio 

Oficio no 086 /2020, de 5 de 
junho de 2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no aso de suas 
atribuições legais decreta:  

da  leg  s...a.:ãc pertinente, ficando os órgãos •.....-sados 

Administração responsáveis peia demonstração de !egaildide 

e regularidade dos atos administrativos, da diespesa e de sua 
execução.  

Art.  70  Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  8° Este Decreto Legislativo entre  err  
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020. 

Campo Grande, 17 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRtA 

Presidente  

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente DECRETO LEGISLATIVO No 645 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Art.  20  Fica autorizado o Chefe do Poder  

Executive  a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 

extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, da 

Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal no 

4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 

de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 

imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  30  A contratação emergenciai de pessoal e 

a autorização de despesas extraordinárias deverão  observer  os 

termos dispostos na legislação local, destinadas exciusivamente 

situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços  

corn  dispense de licitação observará os termos previstos nos  

arts.  40  a 40-I da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20 

de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 
de 20 de março ce 2020, sempre precedidos de pesquisa de 

pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos ca Lei Complementar Fede-al  no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  6c Caberá ao Tribunal de Contas e  

Camara  Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma  

Reconhece, • para os fins • do 
disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorrência 

do estado de calamidade pública 
no Município de Bonito, nos 

termos da. solicitação do Prefeito 

Municipal, encaminhada por meio 

do Oficio/Gab no 426/2020, de 1 
de junho de 2020. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de sues 
atribuições legais decreta:  

Art.  1.°  Fitz  reconhecido, exclusivamente para 

os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 

2000, o estado de calamidade pública no Município de Bonito  ern  

decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus (Covid-19), 

com efeitos ate 31. de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estaco de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 

solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Art.  20  Fica autorizado o Chefe do Poder 

Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 

extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, de 

Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal n°  

4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 

imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  30  A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 

'à situação de calamidade pública.  

Art.  4o A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observara os termos previstos nos  

arts.  40  a 40-I da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 

pare os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de I 
maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município 

de Aquidauana  ern  decorrência Cie pandemia causada pelo 
Coronavírus ;Covid-1.9),  corn  efeitos até 31 de dezembro de 
2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do 

estado de calarnidade pública poderá ser prorrogado com nova 

solicitação encaminhada peio Prefeito do Município.  

DIÁRIO OFICI AL ELETRÔNICO 
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2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20; 

de março te 2020, destinada aos serviços públicos e atividades' 

essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 

de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa  del 
preps  comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de caiamidade pública devem ser divulgadosi 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nosi 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio  del  
2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  60  Caber-6 ao Tribunal de Contas e 
:Amara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e reg„a7idade dos atos administrativos, da despesa e de sua ; 
execução.  

Art.  70  Poderá o Ministério Público promover o 

acompanhamento da execução financeira e  administrative  dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 

termos do  art.  73 da Lei n. 9:504, de 30 de setembro de 1997. '  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos ate 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 17 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRtA 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO No 646 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do 

disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorrência 

do estado de calamidade pública 

no Município de Miranda, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 

do Oficio no 0262 /2020/GAB/ 

PMM, de 5 de junho de 2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais decreta:  

extraordinário nos termos previstos no  art.  157, g 
Constituição Federai e nos  arts.  41,  III,  e 44, da  Le! Fed  
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 

de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à  Camara  Municipal. 

Art.  30  A contratação eMergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão  observer  os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 

situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos  
arts.  40  a 40-I da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação cada pela Medida Provisória n° 926, de 20 
de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto,Federal no 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre preCedidos de pesquisa de 
pregos comprovada por cocumentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  6° Caberá ao Tribunal de Contas e 

Cfirnara Municipal o controle e a fiscalizaão dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os orglos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 

execução.  

Art.  7° Poderá o Ministéirio Público promover o 

acompannarnento da execução financeira e  administrative  dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 

termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra  ern  

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 17 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRA 
Presidente 

[DECRETO LEGISLATIVO No 647 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente 

pare os fins do  art.  65 da L& CoMplementar no 101, de 4 de 

maio de 2000, o estado de caiamidade pública no Município de 
Miranda em decorrência de  pan  ci emia causacie pelo Cororiavirus 
CoviC-19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estado de caiamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Art.  20  Fica autorizado o Chefe do Poder 

Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de credito  

Reconhece, para os fins do 

disposto no  art.  65 da Lei 

Complementar Federal no 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública 
no Município de Rio Negro, nos 
termos da solicitaçao do Prefeito 

Municipal, encaminhada por meio 
de oficio de 3 de junho de 2020. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

DIÁRIO OFICIA! EI.V.TR.rAICU  Docurnento  assinado  d:gitalmerae =ramie MP no 2.20C-2 de 24/08/2001,  

que  :nst.itu a intraesrutura de Chaves PUblicas Bres!leire- 
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DECRETO IV 143/2020 
	

17 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre a suspensão temporária dos Alvarás de 
Localização e Funcionamento e autorizações emitidos par a - 
realiza çá6 de atividades com potencial de aglomeração de 
pessoas para enfrentamento da Situação de Emergência Pública 
causada pelo agente Coronavirus • - 	9 e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o  art.  66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 
coronavirus (SARS-COV-2) e as projeções de contaminação realizadas por especialistas para 
os próximos dias; 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  '196 da Constituição Federal, segundo o qual a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risee, de doenças e de outros agravos, e ao acesso universal 
igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 
que dispõe sobre as medidas para entrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus; 

CONSIDERANDO, ainda, as orientações do Ministério da Saúde consubstanciadas na 
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANV1SA n° 04/2020: 

DECRETA  

Art.  I". Ficam suspensas até o dia 30 de junho de 2020 as atividades e os Alvarás  dc  

Localização e . Funcionamento ALFs emitidos para realização de atividades  corn  potencial 
de aglomeração de pessoas, em razão da Situação de Emergência em Saúde Pública declarada 
por meio do Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020, somente para: 

	

1. 	Escolas, Centro de Educação Infantil - CEI, programas assistenciais para o público 
infantil e idoso; 

	

11. 	Ginásio de Esportes. Quadras poliesportivas. Estádio de Futebol Municipal; 
k,s 

Boates, danceterias, salões de dança; 	
, 

	

IV. 	Casas de festas e eventos; 

Rua  Coronel  Coronet Piled Retal.i. rtk' .780 Ceram CNN n° 03.073.673/0001-60 	Aft/ 
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V. Feiras, exposições, congressos e seminarios, exceto a feirinha dos artesões localizada 
ao lado da Prefeitura e a feira central do produtor, sendo que esta poderá funcionar 
somente nos sábados pela manha; 

VI. Clubes de serviço e de lazer; 
VII. Parques de diversão e parques temáticos; 

VIII. Pubs,  tabacarias e congêneres. 

§l °. Recomenda-se aos bancos e casas lotericas que sigam as orientações das autoridades 
monetárias do  pals  e observando as recomendações de higiene contidas neste Decreto. 

§2°. Autarquias, postos de serviços, agências de atendimento ao público e outros subordinados 
ao Governo Federal deverão seguir as orientações das esferas competentes e observando as 
recomendações de higiene contidas neste Decreto. 

§30. Fica vedado música ao vivo e  shows  de qualquer natureza em estabelecimentosl 
comerciais. 

§4°. Fica autorizado o funcionamento das Agências e Operadoras de Turismo, observando as 
recomendações que lhes é pertinente no artigo 13 deste Decreto, desde que atendam o contido 
no protocolo de biossegurança apresentado pela Associação Bonitense das Agências de 
Ecoturismo ABAETUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos que 
optarem pela reabertura, corresponsaveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no 
protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

§50. Ficam autorizados TODOS os hotéis, pousadas, albergues, pensões, campings, casas de 

aluguel,  fiats  e todos meios de hospedagem cadastrados no AIRBNB e outras plataformas 

digitais a REABERTURA, desde que observadas e adotadas as medidas constantes no 
protocolo de biossegurança apresentado pela Associação Bonitense de Hotelaria ABH e 
aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos que optarem pela reabertura. 
corresponsaveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no  protocol°,  estando sujeitos as 

sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

§60. Ficam autorizados a TODOS os atrativos turísticos públicos e privados, 
REABERTURA, desde que observadas e adotadas as medidas constantes no protocolo de 
biossegurança apresentado pela Associação dos Atrativos Turísticos de Bonito e Região - 
ATRATUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos que optarem }via 
reabertura, corresponsiveis pelo fiel cumprimento das regras implicitas no protocolo, estando 
sujeitos As sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

Art.r. Fica autorizada ate o dia 30 de junho de 2020 a entrada de ônibus, microônibus. 
"motor  homes", vans  de fretamento e/ou transporte de turistas no território do município, 
desde que Observadas e adotadas as medidas constantes no protocolo de biosseguranc 
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apresentado pela Associação Bonitense das Empresas de Transporte Turístico e Locadoras - 
ABETTUL e aprovado pelo Município, ficando os transportadores que optarem pela 
prestação do serviço, corresponsáveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no 
protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

Art.3°. Fica autorizado o comércio de ambulantes nas vias de circulação, calçadas. pracas, 
parques e congêneres até 30 de junho de 2020. 

.Art.4°. Aos bares, conveniências e simildtes, fica expressamente proibida a comercializaçao 
de qualquer produto para consumo no local.  

Art.  5°. Fica proibida a permanência de pessoas nas calçadas de suas residências e comércios.  
corn  o propósito de agrupar pessoas com qualquer finalidade, assim como rodas de conversa. 
ingerir bebidas em geral, inclusive o tereré, fumar narguild e similares, sob pena das sanções 
previstas no artigo 10 deste decreto, exceto restaurantes, lanchonetes e pizzarias. 

Parágrafo único; Os restaurantes, lanchonetes. pastelarias e pizzarias poderão utilizar ate 50% 
do espaço das calçadas, em conformidade com o disposto no Código de Posturas do 
Município, desde que atendam as exigências implícitas no plano de biossegurança 
apresentado pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes — A.I3RASEL e aprovado pelo 

Município.  

Art,  6". Ficam autorizados, ate 30 de junho de 2020, os embarques e desembarques na 
Rodoviária Municipal de Bonito-MS, devendo o acesso se dar de modo escalonado no local e 
com obediência as disposições internas da chefia do setor.  

Art.  7°. Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública: 

1. Autorizações para eventos em propriedades privadas e logradouros públicos; 

II. Autorizações de feiras em propriedades públicas ou privadas, exceto a feira central do 

produtor;  
III. Autorizações para atividades de circos e parques de diversões.  

Art.  8' Diante da grave ameaça do novo coronavirus fica vedada a circulação de pessoas no 
município de Bonito-MS, entre as 23 horas e as 05 horas, salvo em caráter excepcional e 

inadiável. 

Parágrafo único, O disposto neste artigo não se aplica aos profissionais de saúde  ern  serviço. 
Defesa Civil, integrantes do Comitê Municipal de enfrentamento da COVID-19 e por todos 
aqueles agentes mencionados no  art.  17 deste Decreto. 

e  
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Art.9°. Recomenda-se às empresas concession:Arias de serviços de agua, energia, 
internet e outros essenciais, que não façam a suspensão ou o corte pelo prazo de 60 dias, 
podendo ser prorrogado. 

Art.10. As empresas eiou pessoas qt141- tão cumprirem o determinado neste decreto sofrerão as 
seguintes sanções, podendo ser cumufativas, tais como: 

1 - multa etou cassação do Alvará de Localização e Funcionamento - ALF; 
li - apreensão do veiculo;  
III  - condução coercitiva pelas autoridades competentes. 

Parágrafo único. A multa que trata este artigo poderá ser de ate R$10.000,00 (dez mil reais) 
por item de descumprimento previsto neste Decreto. 

Art.11. A fiscalização quanta ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto Ficard 
a cargo dos órgãos de segurança pública municipal, estadual, federal, Vigilância Sanitária 
Municipal e por todos os demais servidores municipais que exercem a função fiscalizatoria ou 
que for designado  pet()  Poder Executivo para tal finalidade.  

Art.  12. Deverão ser observados por todos os estabelecimentos comerciais eloti serviços, 
igrejas, cultos e similares, em funcionamento, pertinentes a atividade desenvolvida, no  
minim),  as seguintes recomendações: 

I. Fornecer espaço para a lavagem das  mks, cam  água corrente, sabão liquido, toalhas 
descartáveis de papel, disponibilizando lixeiras com tampa acionada por pedal. Na 
ausência de espaço para lavagem das mãos, fornecer álcool gel ou álcool 70"; 

II. Reorganizar escalas de trabalho com vistas a reduzir o número de trabalhadores em 
setores onde ocorre acúmulo ou aproximação de pessoas, inclusive adotando sistemas 
de rodízio ou .sistema de escala de revezamento de turnos, modulando jornadas. 
entradas, saídas e horários de refeições ou café de modo a evitar, de todas as maneiras. 
contato e aglomerações de trabalhadores;  

III. Realizar a limpeza e desinfecção -das superfícies de trabalho; 

IV. Fixar nas dependências dos estabelecimentos cartazes orientando os colaboradores e 
público em geral sobre as boas praticas de higiene, como forma de prevenção da 
transmissão do coronavirus,. devendo ser providenciados às expensas dos 
estabelecimentos; 

V. Atendimento de ate 06 (seis) pessoas por vez, por operador de caixa disponível no 
estabelecimento, que poderão circular sinuiltaneamente no interior do mesmo, desde 
que garantida adistancia  minima  de um metro e meio entre as pessoas, mantendo o 
mesmo controle de distanciamento nas filas internase externas, se houver; 

VI. Os estabelecimentos poderão comercializar seus alimentos nas modalidades "a  La 
(am", "delivery"  ou  "take away"  (pegar e levar), ficando autorizado o sistema de 

Ft.20 Corwel Filad R.eba6 n° 1.780 Centro CNR.1r14  03.073.673/0001-60 
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Buffet,  desde que atendam as exigências implícitas no piano de biossegurança 
apresentado pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEI. 
aprovado pelo Município 

	

VII. 	Empresas do ramo de alimentação deverão exigir que todos os colaboradores utilizem 
equipamentos de proteção individual (EPI) como máscaras e luvas, deverão ainda 
fornecer tais EPI's e os repor conforme a necessidade, observando as demais 
recomendações da ABRASEL Nacional;  

	

Viii. 	Os estabelecimentos de clinicas e centros de estática, salões de beleza, barbearias. 
serviços de manicure, pedicuro e clinicas odontológicas deverão atender com 
agendamento de uma pessoa por vez, com intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos. 
sem filas de espera, devendo proceder a higienização adequada dos instrumentos de 
trabalho e espaços comuns, entre um atendimento e outro; 

IX. Academias, centros de ginástica e condicionamento físico, deverão observar o plano 
de contingéncia apresentado ao comitê de prevenção e enfrentamento ao coronavirus - 
COV1D-19 e as recomendações e exigências do Conselho Regional de Educação 
Física - CREF 11-MS; 

X. Cultos e atividades religiosas deverão observar o número  maxima  de 01 (uma) pessoa 
a cada cinco metros quadrados  corn  distanciamento mínimo de 1,8m entre elas. 

XI. Centro de Múltiplo Uso - CMU - fica autorizado seu funcionamento desde que 
guardado o distanciamento social de no mínimo 2,0 m (dois metros) entre pessoas. 
sendo proibidas as atividades esportivas em que haja contato  %jet),  devendo ser 
observada a redução de no mínimo 30% da capacidade de pessoas que o CM I.. 
comporta. 

Parágrafo único. Os .estabelecimentos autorizados a funcionar passarão a ser corresponsaveis 
pelo fiel cumprimento do disposto neste Decreto estando sujeitos as sanções previstas no 

artigo 10.  

Art.  13. Todo servidor municipal que retomar do exterior ou de outros Estados da Federação. 
seja por gozo de férias ou eventuais licenças, deverá efetuar comunicação imediata 
Secretaria de Sat:1de do Município e permanecer em isolamento domiciliar por 14 (quatorze) 
dias, mesmo que não apresente qualquer sinal ou sintoma relacionado à COVID-19, devendo 
aguardar orientações da referida pasta.  

Art.  14. Fica obrigatória a utilização de mascaras protetoras faciais de tecido,  TNT  Oeciclo 

n•-do tecido) ou de outro material, desde que atendam as recomendações da ANVISA, PARA 
TODAS AS PESSOAS que estejam fora de suas residências circulando em vias públicas ou 
frequentando qualquer estabelecimento público ou privado localizado no Município. 

§10. 0 fornecimento das mascaras e demais equipamentos de proteção individual  (FYI  s) é de 
responsabilidade do proprietário ou responsável  pets)  estabelecimento, promotor das 
atividades, cultos ou reuniões. 
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§2°. A utilização das máscaras protetoras é obrigatória, inclusive a todos os condutores e 
ocupantes de veiculas automotores, motocicletas, bicicletas elétricas ou não, veículos de 
tração de animal ou qualquer outro meio de locomoção. 

Aquele que descumprir a norma Prec—onizada neste artigo ficará sujeito As sanções do  art.  
10 deste Decreto.  

Art.  15. A divulgação ou compartilhamento de noticia falsa  Nike news)  sobre o coronavirus 
COVID-19, por meio eletrônico ou similar, 6 considerada descumprimento de medidas de 
saúde para os fins de aplicação de multa, sem prejuízo da responsabilização civil e penal pelas 
autoridades competentes. 

Parágrafo  Calico.  A multa de que trata o caput deste artigo é de R$5.000 (cinco mil reais) por 
ato divulgado ou compartilhado na midia digital.  

Art.  16. Os velórios de pessoas  tide  qualificadas como suspeitas de COVID-19 deverão 
obedecer As. Seguintes medidas: 

I - o número de familiares presentes A cerimônia de velório fica limitado a 10 (dez) pessoas; 
H - o tempo da cerimônia de velório fica limitado a duas horas de duração;  

III  - a cerimônia de velório devera ocorrer obrigatoriamente entre as 7h (sete horas) e 16h 
(dezesseis horas); 
IV - os responsáveis pela organização e realização da cerimônia de velório deverão 
providenciar avisos, a serem afixados em local de fácil visualização, recomendando que 
pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, gravidas, crianças menores de 12 (doze) anos e 
portadores de comorbidades não ingressem no local.  

Art.  17 Nos casos de realização de cerimônia de velório de acordo com o previsto no artigo 16 

deste decreto deve o responsável peloserviço disponibilizar no local da cerimônia: agua. 

sabonete liquido,  panel  toalha e álcool em gel 70% (setenta por cento), para a higienização 

das mãos. 

§ I' As umas funerárias deverão ser higienizadas com álcool liquido a 70% (setenta por 
cento). 

§ 20 Os responsáveis pelo serviço funerário deverão tomar todas as medidas conforme 

orientações eiou normas expedidas pelas autoridades sanitárias.  

Art.  18 No caso de óbito de pessoas  cam  diagnostico confirmado ou suspeito de COVIL)-1 9. 

os corpos deverão ser embalados  ern  sacos de óbito, colocados  ern  urnas lacradas, que não 
devem ser abertas em nenhuma hipótese, e seguir diretamente para o sepultamento, sem a 
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realização de cerimônia de velório e sem público presente no cemitério, podendo ser 
acompanhado por apenas um familiar ou representante da família.  

Art.  19 Todos aqueles que forem manusear os corpos de pessoas suspeitas ou confirmadas de 
contaminação pelo COV1D-19 devem estar equipados  corn  os Equipamentos de Proteção 
Individual (EP1) indicados pelas normas técnicas emitidas pelas autoridades sanitárias 
responsáveis.  

Art.  20. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas e/ou prorrogadas 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município.  

Art.  21. Fica revogado o Decreto 117 de 19 de maio de 2020.  

Art.  22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixado no mural 
da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nos termos do  Art.  91 da Lei Orgânica Municipal. 

ODILSON ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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ASSOMASUL  Diário Oficial 
da Associacao dos Municípios de Mato Grosso do Sul 

ANO XII N° 2623 	Quinta-feira, 18 de junho de 2020 	 Orgâo de divulgação oficial dos municípios 
8.666 de 21/06/93, e suas alterações e Lei Complementar no. 123/06, conforme adiante especificada: 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos referente a Farmácia Básica para atender a demanda dO.  
Município. 

ABERTURA DA SESSÃO: 02 de julho de 2020. 
HORAS: 08h0Omin. 

11) 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonito/MS, sito a Rua Cel. Pilad RebuS, 1.780, Centro. 0 edital com os dados 
completos encontra-se disponível aos interessados no  site  do Município www.bonito.ms.gov.br. 

Bonito/MS, 17 de junho de 2020. 

Assinado na Autorização 

Terezinha  Della Pace  Braga - em substituição 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

Matéria enviada por José Eduardo Mündel 

)-1,8  

Gabinete 

DECRETO No 143/2020 17 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre a suspensão temporária dos Alvarás de Localização e Funcionamento e autorizações emitidos para reali-
zação de atividades com potencial de aglomeração de pessoas para enfrentamento da Situação de Emergência Pública 
causada pelo agente Corona virus - COVID-19 e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial do coronavirus (SARS-COV-2) e as proje-
ções de contaminação realizadas por especialistas para os próximos dias; 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, 
e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus; 

CONSIDERANDO, ainda, as orientações do Ministério da Saúde consubstanciadas na Nota Técnica GVIMS/GGTES/AN-
VISA no 04/2020: 

DECRETA  

Art.  1°. Ficam suspensas até o dia 30 de junho de 2020 as atividades e os Alvarás de Localização e Funcionamento - 
ALFs emitidos para realização de atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da Situação de Emer-
gência em  Seale  Pública declarada por meio do Decreto Estadual no 15.391, de 16 de março de 2020, somente para: 

I. 	Escolas, Centro de Educação Infantil - CE!, programas assistenciais para o público infantil e idoso; 

Ginásio de Esportes, Quadras poliesportivas, Estádio de Futebol Municipal; 

Boates, danceterias, salões de dança; 

IV. Casas de festas e eventos; 

V. Feiras, exposições, congressos e seminários, exceto a feirinha dos artesões localizada ao lado da Prefeitura e a 
feira central do produtor, sendo que esta poderá funcionar somente nos sábados pela manhã; 

VI. Clubes de serviço e de lazer; 

VII. Parques de diversão e parques temáticos; 

VIII. Pubs,  tabacarias e congêneres. 

§1°. Recomenda-se aos bancos e casas lotéricas que sigam as orientações das autoridades monetárias do pais e 
observando as recomendações de higiene contidas neste Decreto. 

§20. Autarquias, postos de serviços, agencies de atendimento ao público e outros subordinados ao Governo Federal 
deverão seguir as orientações das esferas competentes e observando as recomendações de higiene contidas neste De-
creto. 

§3°. Fica vedado música ao vivo e  shows  de qualquer natureza em estabelecimentos comerciais. 

§40. Fica autorizado o funcionamento das Agências e Operadoras de Turismo, observando as recomendações que lhes 
é pertinente no artigo 13 deste Decreto, desde que atendam o contido no protocolo de biosseguranga apresentado pela 
Associação Bonitense das Agências de Ecoturismo - ABAETUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos 
que optarem pela reabertura, corresponsaveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujei-
tos as sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 

§50. Ficam autorizados TODOS os hotéis, pousadas, albergues, pensões, campings, casas de aluguel,  flats  e todos 
meios de hospedagem cadastrados no AIRBNB e outras plataformas digitais a REABERTURA, desde que observadas 
e adotadas as medidas constantes no protocolo de biossegurança apresentado pela Associação Bonitense de Hotelaria 
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- ABH e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos que optarem pela reabertura, corresponsáveis pelo fiel 
cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10 deste decreto. 
§60. Ficam autorizados a TODOS os atrativos turísticos públicos e privados, a REABERTURA, desde que observadas e 
adotadas as medidas constantes no protocolo de biosseguranga apresentado pela Associação dos Atrativos Turísticos de 
Bonito e Região - ATRATUR e aprovado pelo Município, ficando os estabelecimentos que optarem pela reabertura, cor-
responsáveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no artigo 
10 deste decreto. 

Art.2°. Fica autorizada até o dia 30 de junho de 2020 a entrada de ônibus, microônibus, "motor  homes", vans  de freta-
mento e/ou transporte de turistas no território do município, desde que observadas e adotadas as medidas constantes 
no protocolo de biosseguranga apresentado pela Associação Bonitense das Empresas de Transporte Turístico e Locado-
ras - ABETTUL e aprovado pelo Município, ficando os transportadores que optarem pela prestação do serviço, corres-
ponsáveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10 
deste decreto. 

Art.3°. Fica autorizado o comércio de ambulantes nas vias de circulação, calçadas, pragas, parques e congêneres até 
30 de junho de 2020. 

Art.4°. Aos bares, conveniências e similares, fica expressamente proibida a comercialização de qualquer produto para 
consumo no local.  

Art.  5°. Fica proibida a permanência de pessoas nas calçadas de suas residências e comércios, com o propósito de 
agrupar pessoas com qualquer finalidade, assim como rodas de conversa, ingerir bebidas em geral, inclusive o tereré, 
fumar narguilé e similares, sob pena das sanções previstas no artigo 10 deste decreto, exceto restaurantes, lanchonetes 
e pizzarias. 

Parágrafo único: Os restaurantes, lanchonetes, pastelarias e pizzarias poderão utilizar até 50% do espaço das calçadas, 
em conformidade com o disposto no Código de Posturas do Município, desde que atendam as exigências implícitas no 
plano de biosseguranga apresentado pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL e aprovado pelo 
Município.  

Art.  6°. Ficam autorizados, até 30 de junho de 2020, os embarques e desembarques na Rodoviária Municipal de Bonito-
-MS, devendo o acesso se dar de modo escalonado no local e com obediência as 'disposições internas da chefia do setor.  

Art.  7°. Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública: 

I. Autorizações para eventos em propriedades privadas e logradouros públicos; 

II. Autorizações de feiras em propriedades públicas ou privadas, exceto a feira central do produtor;  

III.  Autorizações para atividades de circos e parques de diversões.  

Art.  8° Diante da grave ameaça do novo coronavirus fica vedada a circulação de pessoas no município de Bonito-MS, 
entre as 23 horas e as 05 horas, salvo em caráter excepcional e inadiável. 

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não se aplica aos profissionais de saúde em serviço, Defesa Civil, integrantes do 
Comitê Municipal de enfrentamento da COVID-19 e por todos aqueles agentes mencionados no- art.  12 deste Decreto. 

Art.9°. Recomenda-se as empresas concessionárias de serviços de  ague,  energia, telefone, internet e outros essenciais, 
que não façam a suspensão ou o corte pelo prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado. 
Art.10. As empresas e/ou pessoas que não cumprirem o determinado neste decreto sofrerão as seguintes sanções, 
podendo ser cumulativas, tais como: 

I - multa e/ou cassação do Alvará de Localização e Funcionamento - ALF; 

II - apreensão do veiculo;  

III  - condução coercitiva pelas autoridades competentes. 
Parágrafo único. A multa que trata este artigo poderá ser de até R$10.000,00 (dez mil reais) por item de descumpri-
mento previsto neste Decreto. 
Art.11. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto ficará a cargo dos órgãos de se-
gurança pública municipal, estadual, federal, Vigilância Sanitária Municipal e por todos os demais servidores municipais 
que exercem a função fiscalizatória ou que for designado pelo Poder Executivo para tal finalidade.  

Art.  12. Deverão ser observados por todos os estabelecimentos comerciais e/ou serviços, igrejas, cultos e similares, em 
funcionamento, pertinentes a atividade desenvolvida, no mínimo, as seguintes recomendações: 

I. 	Fornecer espaço para a lavagem das mãos, com  ague  corrente, sabão líquido, toalhas descartáveis de papei, 
disponibilizando lixeiras com tampa acionada por pedal. Na ausência de espaço para lavagem das mãos, fornecer álcool 
gel ou álcool 700; 

Reorganizar escalas de trabalho com vistas a reduzir o número de trabalhadores em setores onde ocorre acúmu-
lo ou aproximação de pessoas, inclusive adotando sistemas de rodízio ou sistema de escala de revezamento de turnos, 
modulando jornadas, entradas, saídas e horários de refeições ou café de modo a evitar, de todas as maneiras, contato 
e aglomerações de trabalhadores; 

Realizar a limpeza e desinfecção das superfícies de trabalho; 

IV. 	Fixar nas dependências dos estabelecimentos cartazes orientando os colaboradores e público em geral sobre 
as boas praticas de higiene, como forma de prevenção da transmissão do coronavirus, devendo ser providenciados às 
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expensas dos estabelecimentos; 

V. Atendimento de até 06 (seis) pessoas por vez, por operador de caixa disponível no estabelecimento, que pode-
rão circular simultaneamente no interior do mesmo, desde que garantida à distância  minima  de um metro e meio entre 
as pessoas, mantendo o mesmo controle de distanciamento nas filas internas e externas, se houver; 
VI. Os estabelecimentos poderão comercializar seus alimentos nas modalidades "a  La carte", "delivery"  ou  "take 
away"  (pegar e levar), ficando autorizado o sistema de  Buffet,  desde que atendam as exigências implícitas no plano de 
biosseguranga apresentado pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL e aprovado pelo Município 
VII. Empresas do ramo de alimentação deverão exigir que todos os colaboradores utilizem equipamentos de 
proteção individual (EPI) como máscaras e luvas, deverão ainda fornecer tais EPI's e os repor conforme a necessidade, 
observando as demais recomendações da ABRASEL Nacional; 
VIII. Os estabelecimentos de clinicas e centros de estética, salões de beleza, barbearias, serviços de manicure, pe-
dicuro e clinicas odontológicas deverão atender com agendamento de uma pessoa por vez, com intervalo mínimo de 
30 (trinta) minutos, sem filas de espera, devendo proceder a higienização adequada dos instrumentos de trabalho e 
espaços comuns, entre um atendimento e outro; 

IX. Academias, centros de ginástica e condicionamento físico, deverão observar o plano de contingência apresenta-
do ao comitê de prevenção e enfrentamento ao coronavirus - COVID-19 e as recomendações e exigências do Conselho 
Regional de Educação Física - CREF 11-MS; 

X. Cultos e atividades religiosas deverão observar o número máximo de 01 (uma) pessoa a cada cinco metros 
quadrados com distanciamento mínimo de 1,8m entre elas. 

XI. Centro de Múltiplo Uso - CMU - fica autorizado seu funcionamento desde que guardado o distanciamento social 
de no mínimo 2,0 m (dois metros) entre pessoas, sendo proibidas as atividades esportivas erti que haja contato físico, 
devendo ser observada a redução de no mínimo 30% da capacidade de pessoas que o CMU comporta. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos autorizados a funcionar passarão a ser corresponsáveis pelo fiel cumprimento do 
disposto neste Decreto estando sujeitos as sanções previstas no artigo 10.  

Art.  13. Todo servidor municipal que retornar do exterior ou de outros Estados da Federação, seja por gozo de férias ou 
eventuais licenças, deverá efetuar comunicação imediata â Secretaria de Saúde do Município e permanecer em isola-
mento domiciliar por 14 (quatorze) dias, mesmo que não apresente qualquer sinal ou sintoma relacionado à COVID-19, 
devendo aguardar orientações da referida pasta.  

Art.  14. Fica obrigatória a utilização de máscaras protetoras faciais de tecido,  TNT  (tecido não tecido) ou de outro mate-
rial, desde que atendam as recomendações da ANVISA, PARA TODAS AS PESSOAS que estejam fora de suas residên-
cias circulando em vias públicas ou frequentando qualquer estabelecimento público ou privado localizado no Município. 

§10. 0 fornecimento das máscaras e demais equipamentos de proteção individual (EPI 's) é de responsabilidade do 
proprietário ou responsável pelo estabelecimento, promotor das atividades, cultos ou reuniões. 

§20. A utilização das máscaras protetoras é obrigatória, inclusive a todos os condutores e ocupantes de veículos auto-
motores, motocicletas, bicicletas elétricas ou não, veículos de tração de animal ou qualquer outro meio de locomoção. 

§3°. Aquele que descumprir a norma preconizada neste artigo ficará sujeito às sanções do  art.  10 deste Decreto.  

Art.  15. A divulgação ou compartilhamento de noticia falsa  (fake news)  sobre o coronavirus COVID-19, por meio ele-
trônico ou similar, é considerada descumprimento de medidas de saúde para os fins de aplicação de multa, sem prejuizo 
da responsabilização civil e penal pelas autoridades competentes. 

Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo é de R$5.000 (cinco mil reais) por ato divulgado ou compar- 
tilhado na mídia digital.  

Art.  16. Os velórios de pessoas não qualificadas como suspeitas de COVID-19 deverão obedecer as seguintes medidas: 

I - o número de familiares presentes à cerimônia de velório fica limitado a 10 (dez) pessoas; 

II - o tempo da cerimônia de velório fica limitado a duas horas de duração;  

III  - a cerimônia de velório deverá ocorrer obrigatoriamente entre as 7h (sete horas) e 16h (dezesseis horas); 

IV - os responsáveis pela organização e realização da cerimônia de velório deverão providenciar avisos, a serem afi-
xados em local de fácil visualização, recomendando que pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, gravidas, crianças 
menores de 12 (doze) anos e portadores de comorbidades não ingressem no local.  

Art.  17 Nos casos de realização de cerimônia de velório de acordo com o previsto no artigo 16 deste decreto deve o 
responsável pelo serviço disponibilizar no local da cerimônia:  ague,  sabonete liquido, papel toalha e álcool em gel 70% 
(setenta por cento), para a higienização das mãos. 
§ 1° As urnas funerárias deverão ser higienizadas com álcool liquido a 70% (setenta por cento). 

§ 2° Os responsáveis pelo serviço funerário deverão tomar todas as medidas conforme orientações e/ou normas 
expedidas pelas autoridades sanitárias.  

Art.  18 No caso de óbito de pessoas com diagnóstico confirmado ou suspeito de COVID-19, os corpos deverão ser em-
balados em sacos de óbito, colocados em urnas lacradas, que não devem ser abertas em nenhuma hipótese, e seguir 
diretamente para o sepultamento, sem a realização de cerimônia de velório e sem público presente no cemitério, po-
dendo ser acompanhado por apenas um familiar ou representante da família.  

Art.  19 Todos aqueles que forem manusear os corpos de pessoas suspeitas ou confirmadas de contaminação pelo CO- 

77  

Órgão de divulgação oficial dos municipios 

www.diariooficialms.com.br/assomasul  



' 

Diário Oficial ,11As,,„„,_salwott 
da Associação dos Municípios de Mato Grosso* Sul 	iktiti0Palifirn0 itarite-Estatip 1063. 

ANO XII N°2623 	Quinta-feira, 18 de junho de 2020 	 Orgão de divulgação oficial dos municípios 

VID-19 devem estar equipados com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) indicados pelas normas técnicas 
emitidas pelas autoridades sanitárias responsáveis.  
Art.  20. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas e/ou prorrogadas a qualquer momento, de acordo 
com a situação epidemiológica do Município.  
Art.  21. Fica revogado o Decreto 117 de 19 de maio de 2020.  
Art.  22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal 
de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  Art.  91 da Lei 
Orgânica Municipal. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

Recursos Humanos 

PORTARIA No 504/2020-RH REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Dispõe sobre a concessão de Averbagão de Tempo de Serviço e dg outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:  

Art.  10. Conceder, a servidora LEUZA APARECIDA COSTA GARCIA, matricula no 1481-3, exercendo o Cargo Efetivo 
de Professora N-VI, na Prefeitura Municipal de Bonito - MS. Averbação de 2.503 (dois mil e Quinhentos e três) dias,  
correspondente a 6 (seis) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias,  para fins de Adicional Tempo de Serviço, con-
forme dispõem o § 20  e 30, do artigo 86 da Lei Complementar no 103, de 27 de janeiro de 2014. Parte da Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida em 10/01/2020 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com Protocolo No. 
08001290.1.02865/19-1.  Bern  ainda nos termos do Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica do Município.  

Art.  20. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser afixada no mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publi- 
cada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal, 
para que produza os efeitos legais. 

Bonito/MS, 05 de junho de 2020. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Elizabete  Morales  Guedes Alves 

Recursos Humanos 

PORTARIA No 505/2020-RH REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Dispõe sobre a concessão de Averbagão de Tempo de Serviço e dg outras providências. 
0 Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:  

Art,  10. Conceder, a servidora LEUZA APARECIDA COSTA GARCIA, matricula no 1481-4, exercendo o Cargo Efetivo 
de Professora N-VI, na Prefeitura Municipal de Bonito - MS. Averbação de 806 (oitocentos e seis) dias, corresoonden-
te a 2 (dois) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias,  para fins de Adicional Tempo de Serviço, conforme dispõem o § 20  
e 3°, do artigo 86 da Lei Complementar no 103, de 27 de janeiro de 2014. Parte da Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida em 10/01/2020 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com Protocolo No. 08001290.1.02865/19-1. 
Bem ainda nos termos do Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica do Município. 	•  

Art.  20. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser afixada no mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publi- 
cada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal, 
para que produza os efeitos legais. 
Bonito/MS, 05 de junho de 2020. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por Elizabete  Morales  Guedes Alves 
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Nome/Empresa:  OLEO!  ANTONIA PAVLAK 
CNN 18354890/0001-03 	 Insc. Estadual: 
Endereço: R. VITORIO LUIZ ZAFFARI  
E-mail:  clecipaviak@gmail.coM.  
Cidade: Erechim Estado:  Rs  
Fone/Fax: 5499149-4052  Cep:  99713-158 

I Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Assistência Social 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
ESTOFADOS DE POLTRONAS 2 400 800  

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS  1 98  98 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
SUPORTE EM "L" 1 56  56 

4 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 37 2035  55 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 
PLATAFORMA. 	 .. 7 92 644 

Valor Total: 3.633,00 

Serviços de Troca de Estofados para a Secretaria Municipal de Saúde 

r 	Tt Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 
r 	, 

' 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 

72 55 3960 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTA0 A  GAS 	• 4 98 392 

3 
sERvigo DE MANUTENÇÃO/TROCA 

PLATAFORMA. 
4 92 368 

4 SERVIÇO DE MANUTENÇAO/TROCA APOIA BRAÇO 2 52 104 

Valor Total: 4824 

Serviços de Troca de Estofados para a Guarda Municipal de Bonito 

Item Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
MADEIRA ASSENTOS 

1 45 45 

2 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
PISTÃO A  GAS.  CROMADO 

7 
, 

92 644 

3 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 	DE 
MADEIRA ENCOSTO 

2 45 90 

4 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO/TROCA 
ESTOFADOS DE CADEIRAS 	' 

8 55 440 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA 
PLATAFORMA. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE ARANHA 
COMPLETA COM RODiZIOS 

7 82 574 

5 120 600 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA RODÍZIOS 

PARA CADEIRA 
30 15 450 

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA CAIXA 

ENCOSTO 
3 48 144 

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE PISTÃO • 

CATRACA 
1 96 96 

10 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/TROCA DE APOIA 

BRAÇO DIGITADOR 
2 94 188 

Valor Total: 3.271,00 

Valor total Geral 11.728 

Erechin, 17 de junho de 2020 

CNPJ 18.354.6901000i-0j 
Cieci Antonia Paviak  Roa  Victoria Luis Zateari, 1059 

eatrro Tres  Vendas  Erechim - ES 
V514,9-4052 



01'02/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLECI ANTONIA PAVLAK 97357790053 
CNPJ: 18.354.890/0001-03  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar (•.; inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei ri° 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidaee fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão 6 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais :.o caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vir.culados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'cl` do parágrafo único do  ad.  11 da Lei n° 8.21; , de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão este condicionada à verificação de. sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:14:38 do dia 03/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 01/08/2020. 
Código de controle da certidão: A87F.CE83.F876.9C06 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0015095943 

Identificação do titular da certidão: 

CNPJ: 18.354.890/0001-03 

Certificamos que, aos 23 dias do mês de JUNHO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Observações: Nada Consta 
0 nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento de 
identificação. 

Esta certidão NA() É VALIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 21/8/2020. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

Autenticação: 0024861099 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br . 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 

\Mg, Secretaria Municipal da Fazenda 

1 L.-- -  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Contribuinte 	 CLECI ANTONIA PAVLAK 97357790053 
CPF/CNPJ 	  18.354.890/0001-03 
Insc. Municipal..: 40523 
Endereço 	  RUA VITORIO L. ZAFFARI, 1059 
Bairro 	  TRES VENDAS 
Cidade 	  Erechim 
Atividades 
9529-1/05 
4781-4/00 
4782-2/01 
4755-5/02 
4759-8/01 
4789-0/07 
4789-0/01  

Reparação de artigos do mobiliário 
Com.varej.de  artigos do vestuário e 
Com.varej.de  calçados 
Com.varej.de  art.  de armarinhos 
Com.varej.art.de  tapeçaria,cortinas 
Com.varej.de  equip.  para escritório 
Com.varej.de  suvenires,bijuterias e 

acessórios 

e persianas 

artesanatos 

Certificamos que revendo os registros em nosso banco de 
dados constatamos que o Contribuinte acima possui débitos com o 
Município de Erechim, cujo débito encontra-se em moratória, visto 
o tributo estar com o parcelamento em dia ate esta data ou possuir 
recurso administrativo não julgado ate esta data. 

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código 
Tributário Nacional e Decreto Municipal n',,3086, de 20 de março de 
2006, e não elide o direito de a Fazendk pública Municipal, a 
qualquer tempo, créditos que venham a ser apurados, inclusive do 
exercício em curso. 

Certidão emitida gratuitamente E. válida ate 22/07/2020 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Identificador : 218354890000103 
Emitida as 10:29:18 do dia 23/04/2020. 
Código de Autenticidade 324D.1BD1 



CA IXA 
CAIXA ECOWWiCA FEOEMAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.354.890/0001-03 
Razão Socialt..Ea ANTONIA PAVLAK 
Endereço: R vicroRio  WIZ  ZAFFARI 1059 / TRES VENDAS ERECHIM I RS / 

99713-158 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuig6es e, '3u encargos devidos, 
decorrentes das obrigaç8es com o FGTS. 

Validade:07/03/2020 a 04/07/2020  

Certificação Número: 2020030702590577184130 

Informação obtida em 28/04/2020 20:18:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/04/2020 Constdta Regularidade de 1-7 rpregador 

 



PODER OUDICIARI»D 
JUSTIÇA DO TRAW:\U-,.. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLECI ANTONIA PAVLAK 97357790053 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.354.890/0001-03 
Certidão n°: 10063533/2020 
Expedição: 28/04/2020, As 20:21:04 
Validade: 24/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLECI ANTONIA PAVLAK 97357790053 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.354.890/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 db Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados peraWle o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 182/2020. 
Processo Administrativo: 277/2020 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de troca de estofados e 
manutenção de cadeiras para atender a demanda das Secretarias Municipais de 
Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS. 

Contratada: 
Cleci  Antonia  Pavlak, inscrita no CNPJ/MF. N° 18.354.890/0001-03, no valor de R$ 
11.728,00 (onze mil setecentos e vinte e oito reais). 
Empenhos: 989/2020, 1435/2020 e 1849/2020. 

JUSTIFICATIVA 
Da dispensa de licitação para realização de serviços de troca de estofados e 

manutenção de cadeiras em razão da emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial da Saúde OMS. 

CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial do  
Corona virus  (SARS-COV-2) e as projeções de contaminação realizadas por 
especialistas para os próximos dias; 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  196 da Constituição Federal, segundo o 
qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do  Corona virus,  ênfase para o § 10 do 

artigo 4°; 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo  Corona virus  (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo  Corona virus  (COVID-19); 

CONSIDERANDO Situação de Emergência em Saúde Pública declarada por 
meio do Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020; 

CONSIDERANDO Estado de Calamidade Pública declarada por meio do 

Decreto Legislativo n°645, de 17 de junho de 2020; 
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 24 e inciso IV da Lei n° 8.666/ 

alterações subsequentes, 

Rua Coronel  Piled  Rebua n" 1.780 Centro CNPJ n°03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 



Bonito MS, 25 de junho de 2020. 

VIDAN EIS 
Secretário Municipa 

A SI A 
traço e Finanças. 

q•LS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

CONSIDERANDO o que  disrobe  o artigo 24 e inciso IV da Lei n° 8.666/93 e 
alterações subsequentes, 

Nos termos e considerações acima expostas, se justifica a realização de 
serviços para troca de estofados de cadeiras, conforme demanda encaminhada 
pela Secretaria Municipal de Serviço Social, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Governo, bem como na conveniência administrativa, pois,  hã  
risco iminente de vida de toda uma coletividade ante a letalidade do  virus.  
Emergencialmente também, se justificam as aquisições para proteção dos munícipes e 
de todo o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Serviço Social, Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Governo que tão bravamente se dispõe 
a enfrentar tamanha adversidade e consequências futuras. 

Rua  Coronel  Piled Rebua n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
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Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 



( 	V,alter Mollmann, 
Presidente da  CPL  

Helia Mara Sanches Cardoso,  
Secretaria.  

LL.d 

14ruir
Lizr...!61( 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 182/2020. 
Processo Administrativo: 277/2020 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de troca de estofados e 
manutenção de cadeiras para atender a demanda das Secretarias Municipais de 
Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS. 

CERTIFICADO DE DISPENSA POR EMERGÊNCIA n°. 182/2020 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através do Decreto n°. 02/2020, 
composta pelos senhores (as) Valter Mollmann, Helia  Mara  Sanches Cardoso e Milene 
Oliveira Gomes Rosa, justifica para os devidos fins a regularidade do procedimento de 
dispensa de acordo com o artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

0 teor do artigo acima mencionado é claramente exemplificativo quanto 
contratação de empresa para realização de serviços de troca de estofados e 
manutenção de cadeiras para atender a demanda das Secretarias Municipais de 
Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS, parte integrante da Dispensa de 
Licitação por Emergência n°. 182/2020. 

Satisfeitas as exigências do artigo supramencionado, considera-se dispensável o 
processo licitatório, uma vez que a Lei 8.666/93 é taxativa sobre as exigências para 
compra ou locação do imóvel a serem dispensados do processo de licitação. 

Desta forma a Comissão Permanente de Licitação, informa que as despesas 
com a contratação esta amparada em sua base legal, razão que torna dispensável o 
processo licitatório. 

Este é o nosso parecer. SMJ. 

Bonito/MS, 25 de junho de 2020. 

Milene Oliveira Gumes Rosa,PLA j\Ad(i)hrv_) 
 

)n, 

Membro. 

Rua  Coronel  Piled Rebue n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
FonefFax 67 3255-1351 - 3255-1578 Bisifito 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE BONITO 

(1, 
Valt r Moflmann,I  

Presidente da  CPU.  

DA: Comissão Permanente de Licitação 

PARA: Assessoria Jurídica. 

Estamos encaminhando o presente processo, na modalidade dispensa de licitação, para 
parecer jurídico. 

Atenciosamente. 

Bonito/MS, 25 de junho de 2020. 

Rua Coronet Plied Rebua n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 182/2020. 
Processo Administrativo: 277/2020 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de troca de estofados e 
manutenção de cadeiras para atender a demanda das Secretarias Municipais de 
Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS. 

PARECER JURÍDICO 

0 processo de dispensa acima epigrafado foi iniciado com a devida autorização 
do Secretário Municipal de Administração e Finanças, com anuência do Prefeito 
Municipal — Odilson Arruda Soares, no dia 25 de junho de 2020, constando a 
identificação do objeto a ser contratado e correspondente dotação orçamentária. 

Pretende o Município de Bonito/MS, através do presente dispensa a 
contratação de empresa para realização de serviços de troca de estofados e 
manutenção de cadeiras para atender a demanda das Secretarias Municipais de 
Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS. 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através do Decreto n°. 02/2020, 
composta pelos senhores (as) Valter Mollmann, Helia  Mara  Sanches Cardoso e Milene 
Oliveira Gomes Rosa, justifica para os devidos fins a regularidade do procedimento de 
dispensa de acordo com o artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Verifica-se, no caso em tela, que o valor a ser pago as empresas: Cleci  Antonia  

Pavlak, inscrita no CNPJ/MF. N° 18.354.890/0001-03, o valor de R$ 11.728,00 (onze 

mil setecentos e vinte e oito reais). 

Pela justificativa, vê-se claramente a necessidade da contratação, considerando 
que a Comissão de Licitação, apesar dos esforços, não conseguiria concluir a análise e 
a elaboração de novos certames licitatórios para a contratação de toda demanda 
necessária para suprir a necessidade do Município, se faz necessário à serviços de 
troca de estofados e manutenção de cadeiras para atender a demanda das 
Secretarias Municipais de Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS, com 
o intuito de resguardar os interesses e direitos da população. 

Assim sendo, ao Município de Bonito-MS, impõe-se a contratação de empresa 
para realização de serviços de troca de estofados e manutenção de cadeiras para 
atender a demanda das Secretarias Municipais de Serviço Social, Saúde e de 
Governo de Bonito/MS. 

Assim sendo, a dispensa de licitação, para a contratação em tela atende às 
finalidades próprias do Município, tem amparo legal e se acha de acordo. 

Rua  Coronel  Piled Rebue n' 1.780 Centro CNPJ n°03.073.673/0001-60 
FonelFax 67 3255-1351 - 3255-1578 

   

Bonito 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE BONITO  

Portanto, satisfeitas as exigências do artigo supramencionado, concluo pela 
regularidade da dispensa em destaque, apta, portanto, para prosseguimento. 

Este é o parecer. SMJ. 

Bonito/MS, 25 de junho de 2020 

MARCOS PIVA 
Assessor Jurídico - OAB/MS 10.479-MAS. 

Rua  Coronel  Piled Rebue n'" 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 

    

13aitito 

      

      



1 	Serviço de anutengac/Troca Estofados de Cadeiras. 

2 	SERVIÇO DE ANUTENÇAO/TROCA DE MADEIRA ASSENTOS 

3 	SERVIÇO DE P.1411TENÇAO/TROCA DE MADEIRA ENCOSTO 

4 	SERVIÇO DE ANUTENÇAO/TROCA DE ARANHA COMPLETA COM RODIZIOS. 

5 	SERVIÇO DE !MUTENQA0/TROCA RODIZIOS PARA CADEIRA. 

6 	SERVIÇO DE ANUTENÇAO/TROCA CAIXA ENCOSTO 

7 	SERVIÇO DE ABUTENÇAO/TROCA DE PISTÃO CATRACA. 

8 	SERVIÇO DE ANUTENÇAO/TROCA DE APOIA BRAÇO DIGITADOR 

9 	SERVIÇO DE ABUTENÇAO/TROCA PLATAFORMA SECRETARIA 

10 	SERVIÇO DE ANUTENÇAO/ TROCA DE PISTÃO A  GAS  CROMADO. 

11 	Serviço de anutengao/Troca de Suporte em "L" 

12 	Serviço de anutengão/Troca Plataforma. 

13 	Serviço de anutengao/Troca de Pistão A  gas.  

14 	Serviço de anutengao/Troca de Estofados de poltronas. 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

0000 
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•,0000 

0000 
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,0000 

A,0000 
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540000 

G,4,0000 

10000 

,0000 

.0000 

8( .0000  

8 ; 	55,0000 

1 45,0000 

. 	45,0000 

5 ;120,0000 

30 15,0000 

3 48,0000 

1 96,0000 

2 94,0000 

7 82,0000 

7 92,0000 

1 56,0000 

7 92,0000 

1 98,0000 

2 400,0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO SISTEMA  ON  COMPRAS  E LICIT ,ÇÃ 

Págii 

RELACAO DE VENCEDORES 

Exercício.... 	 2020 

Número da Licitação.: 182 

Número do Processo..: 277 

Tipo de Licitação...: DISP DENTRO LICITAC 

CNPJ/CPF: 18.354.890/0001-03 EMPRESA.:Cle,:i  Antonia  Pavlak 

ENDEREÇO: Vic:ório Luiz Zaffari 	 BAIRRO: Três Vendas  

CEP:997_3158 	 FONE: 	 CELULAR: 54991494052 

BANCO: 	 AGENCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

CIDADE:ERECFIM 	- RS 

FAX: 

    

Item DeSCriqg0  Marca 

    

Un. Medida  Quantidade  I Vr Unit. % Desc Vr Total 

Usuário: AR EI CACERES !I 
N/A Inforni lica  

Impresso (Regi tios) 14 

  

   



PREF EITURA MUNICIPAL DE BONITO SIE TEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Página: 2 

RELAÇÂO DE VENCEDORES 

15 	:•?tlrigo de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 

16 	lerviço de Manutenção/Troca Plataforma. 

17 	:erviço de Manutenção/Troca de Pistão à gás. 

18 	!,arvigo de Manutenção/Troca Estofados de Cadeiras. 

19 	RVIÇO DE NANUTEN00/TROCAAPOIABRAÇO  

1

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR 

VALOR TOTAL LICITAÇÃO 

" 

UN 37 .E.,0000 2.035,0000 

UN 4 5"..!,0000 368,0000 

UN 4 S's,0000 392,0000 

UN 72 E',0000 3.960,0000 

UN 2 E 	,0000 104,0000 

11.728,0000 

11.728,00 
2  • 

-  )(0-.X'1+  NI'  DS 
'Departamento de Compras e Licitação 

Usuári 	ARIEL CACERES  

Impress)  (Registros)  5 

N/A  Informática  



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 

TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
POR EMERGÊNCIA N°. 182/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 277/2020 

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de troca de estofados e 
manutenção de cadeiras para atender a demanda das Secretarias Municipais de 
Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS. 

Vencedor(es): 

Empresa: Cleci  Antonia  Pavlak. 
Valor Total: R$ 11.728,00 (onze mil setecentos e vinte e oito reais). 

Dotação Orçamentária: 

02.00 — Secretaria de Governo; 
02.01 — Gabinete do Secretario de Governo; 
04.122.201 — Coordenação das Ações dos Programas de Governo; 
2.004 — Operacionalização da Guarda Municipal; 
33.90.39 — Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte 100000 — Recursos Ordinários do Tesouro. 

05.00 — Secretaria Municipal de Assistência Social; 
05.01 — Fundo Municipal de Assistência Social; 
08.244.902 — Política Social de Proteção Básica - CRAS; 
2.075 — Financiamento de Ações ao Combate da Covide-19 - CRAS; 
33.90.39 — Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte 129000 - Transferências de Recursos do FNAS. 

12.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
12.01 - Fundo Municipal de Saúde 
10.122.904 — SAÚDE, DIREITO DO CIDADAO; 
2.073 — Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavirus; 
33.90.39 — Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte 131000 - Transf. Recursos do Sist. Onico Saúde 

Data: Bonito/MS, 02 de julho de 2020 

Homologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

PUBLICADO NO  SITE  
da Prefeitura, conforme  Art  01 

da Lei Orgânica Municipal. 

Em CG_/ 	/  0_0  

Rua  Coronel  Piled Rebtla n° 1.780 Centro CNN n° 03.073.673/0001-60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255.-1578 	 e• 



Diário Oficial 
da Associação dos Municipios de Mato Grosso do Sul 

''"1 

BASSOMASIE It 

uncivall*no atuanit. Est.vto fone 

ANO XII N° 2635 	Segunda-feira, 06 de julho de 2020 	 órgão de divulgação oficial dos municípios 
• 

§ 30  Para os estudantes surdos, os professores regentes deverão procurar  videos  sinalizado com o mesmo conteúdo. 
§ 40  Para os estudantes com deficiência intelectual, deve-se privilegiar atividades que contenham imagens, textos cur-
tos e comandos objetivos, com grau de complexidade adequada e simplificada. 

CAPÍTULO  III  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  11. A escola devera permanecer aberta ao público, usuário desse serviço, nos períodos matutino e vespertino.  

Art.  12. 0 atendimento ao público devera ser realizado pelo Diretor e  Lou  Secretário Escolar.  

Art.  13. Compete à Direção Escolar organizar escala de serviço dos servidores administrativos e da coordenação peda-
gógica, conforme necessidade, para manutenção dos serviços da escola.  

Art.  14. A carga horária de trabalho do corpo docente, incluindo o que atua nos serviços da Educação Especial, poderá 
ser cumprida em domicilio. 

Parágrafo único. Conforme determinação da Direção Escolar, o docente deverá comparecer à escola sempre que re-
quisitado.  

Art.  15. Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, em relação ao registro de frequência dos servidores, deve 
ser observado: 

I- a assinatura da folha de frequência do servidor somente ocorrera quando do cumprimento da jornada de trabalho 
na escola. 

II- da folha de frequência dos servidores, dispensados conforme escala de serviço determinada pela Direção Escolar, 
deverá constar traço com o registro no campo de observação do inciso II do  art.  14 do Decreto n. 15.391, de 16 de 
março de 2020.  

Art.  16. Para a realização do estabelecido nesta Resolução deverá ser instituída uma  agar:,  pedagógica colaborativa en-
tre toda a comunidade escolar no desenvolvimento de atividades que vão além das rotinas estabelecidas no cotidiano 
da escola.  

Art.  17. A Secretaria de Educação e Cultura deverá acompanhar e monitorar a aplicação do disposto nesta Resolução 
nas escolas da Rede Municipal de Ensino, bem como buscar recursos tecnológicos e formações que aprimorem o desen-
volvimento do ensino a distancia.  

Art.  18. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio do setor com-
petente.  

Art.  19. Fica revogada a Resolução SEMEC n° 322/2020 de 19 de maio de 2020.  

Art.  20. Esta Resolução possui caráter regimental. 

ROSELI FÁTIMA GAMBIM 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Portaria no 003/2017-RH 

Matéria enviada por Perla Cristina Colombo 

Departamento de Licitação 

TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA 
No. 182/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 277/2020 

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de troca de estofados e manutenção de cadeiras para 
atender a demanda das Secretarias Municipais de Serviço Social, Saúde e de Governo de Bonito/MS. 

Vencedor(es): 

Empresa: Cleci  Antonia  Pavlak. 

Valor Total: R$ 11.728,00 (onze mil setecentos e vinte e oito reais). 

Dotação Orçamentária: 

02.00 - Secretaria de Governo; 
02.01 - Gabinete do Secretario de Governo; 

04.122.201 - Coordenação das Ações dos Programas de Governo; 

2.004 - Operacionalização da Guarda Municipal; 

33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. 

Fonte 100000 - Recursos Ordinários do Tesouro. 

05.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

05.01 - Fundo Municipal de Assistência Social; 

08.244.902 - Política Social de Proteção Básica - CRAS; 

2.075 - Financiamento de Ações ao Combate da Covide-19 CRAS; 
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33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte 129000 - Transferências de Recursos do FNAS. 

12.00 - Secretaria Municipal de Saúde 

12.01 - Fundo Municipal de Saúde 

10.122.904 - SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO; 

2.073 - Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavírus; 

33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 

Fonte 131000 - Transf. Recursos do Sist. Único Saúde. 

Data: Bonito/MS, 02 de julho de 2020. 

Homologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Licitação. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Bruna de Souza Ximenes 

Recursos Humanos 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 012/2020 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Primeiro Termo Aditivo celebrado entre o Município de Bonito e o Senhor Claudionor Valente Cristaldo. 

Aos 26 dias do mês de Junho de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE BONITO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob o no 03.073.673/0001-60, com sede na Rua Cel. Pilad Rebuá, 1.780, centro, Bonito/MS, 
na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ODILSON ARRUDA 
SOARES, brasileiro, casado, agente  politico,  portador da C. I. RG no 1.707.406 - SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o 
no 030.135.881-87, domiciliado nesta cidade, residente na Rua Santana do Paraíso, 846, centro, e de outro o Senhor 
CLAUDIONOR VALENTE CRISTALDO, brasileiro, portador da C. I. RG no 001.101.496 - SSP/MS, inscrito no CPF/MF 
sob o no 725.536.001-78, domiciliado nesta cidade, residente na Rua Santana do Paraíso, 178, Centro, na qualidade de 
CONTRATADO, ajustam o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente Termo Aditivo ao Contrato de Pessoal por Tempo Determinado no 016/2019, tem por fundamen-
tação legal a Lei Municipal no 1.445, de 09 de fevereiro de 2017. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira, que dispõe sobre o período de 
vigência, ficando prorrogado o contrato originário pelo prazo de 06 (seis) meses, ou seja, de 21 de Junho 
de 2020 a 21 de Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por igual período, nas mesmas condições. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais disposições não alteradas ficam ratificadas por este Termo Aditivo para que produzam seus ju-
rídicos e legais efeitos. 

CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

0 presente Termo Aditivo será publicado, resumidamente, através de extrato, no Diário Oficial no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do  art.  91 da Lei Orgânica Municipal. 

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

CLAUDIONOR VALENTE CRISTALDO 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 
FERNANDA ALMEIDA  MARKS  

C. I. RG no 961.854 - SSP/MS 

CPF/MF no 003.607.621-07 

MARCOS PIVA 
C. I. RG no 12.573.055 - SSP/SP 

CPF/MF no 066.648.548.80 	
Matéria enviada por Elizabete  Morales  Guedes Alves 
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